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CONSOLIDACAO DE RESULTADOS DECORRENTES DE LUCROS
AUFERIDOS NO EXTERIOR POR CONTROLADAS INDIRETAS.
POSSIBILIDADE DE COMPENSACAO DE PREJUIZOS ENTRE
SOCIEDADES DIFERENTES.

Para fins de apuracdo do lucro real de grupos transnacionais, ndo é possivel
deixar de considerar o resultado positivo ou negativo dos balangos de
companhias estrangeiras controladas por empresas brasileiras, demonstrando-
se indevida e ilegal a pretensdo fazendaria de tributar o resultado operacional
de controladas indiretas que ndo possuam vinculo societario imediato com o
sujeito passivo no Brasil.

O lucro auferido por companhia estrangeira ndo controlada diretamente por
empresa brasileira ndo se sujeita a composicdo do lucro real no Brasil, salvo
apos sua consolidacdo na demonstracdo de resultado do balanco de pessoa
juridica intermediaria que a controle, admitida a compensacdo anual de
resultados positivos e negativos. A contrapartida do ajuste do valor do
investimento no exterior em filial, sucursal, controlada ou coligada, avaliado
pelo método da equivaléncia patrimonial, depende de relacdo juridica
societaria direta, para fins de registro para apuracdo do lucro contabil da pessoa
juridica no Brasil

A tributacdo com bases universais é técnica legislativa valida e
reconhecidamente Gtil ao ordenamento juridico nacional, porém, sua existéncia
ndo autoriza a administracdo publica a pretender transfigurar e relacéo
tributaria e desfigurar os limites da legalidade para alcancar fato econdémico
indireto, ndo vinculado ao sujeito passivo situado em territdrio nacional que
ndo seja beneficiario direto de resultados econémicos havidos por terceiros
indiretamente relacionados.

Por expressa previsdao do art. 1°, 8 6° da IN SRF 213/2002, os resultados
auferidos no exterior, por intermédio de outra pessoa juridica que seja
controlada indiretamente por companhia brasileira, serdo consolidados no
balango da controlada direta também situada no exterior, para efeito de
determinacdo do lucro real e da base de calculo da CSLL da beneficiaria no
Brasil, razdo pela qual a consolidacdo dos balangos das companhias
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 CONSOLIDAÇÃO DE RESULTADOS DECORRENTES DE LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR POR CONTROLADAS INDIRETAS. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS ENTRE SOCIEDADES DIFERENTES. 
 Para fins de apuração do lucro real de grupos transnacionais, não é possível deixar de considerar o resultado positivo ou negativo dos balanços de companhias estrangeiras controladas por empresas brasileiras, demonstrando-se indevida e ilegal a pretensão fazendária de tributar o resultado operacional de controladas indiretas que não possuam vínculo societário imediato com o sujeito passivo no Brasil. 
 O lucro auferido por companhia estrangeira não controlada diretamente por empresa brasileira não se sujeita à composição do lucro real no Brasil, salvo após sua consolidação na demonstração de resultado do balanço de pessoa jurídica intermediária que a controle, admitida a compensação anual de resultados positivos e negativos. A contrapartida do ajuste do valor do investimento no exterior em filial, sucursal, controlada ou coligada, avaliado pelo método da equivalência patrimonial, depende de relação jurídica societária direta, para fins de registro para apuração do lucro contábil da pessoa jurídica no Brasil 
 A tributação com bases universais é técnica legislativa válida e reconhecidamente útil ao ordenamento jurídico nacional, porém, sua existência não autoriza a administração pública a pretender transfigurar e relação tributária e desfigurar os limites da legalidade para alcançar fato econômico indireto, não vinculado ao sujeito passivo situado em território nacional que não seja beneficiário direto de resultados econômicos havidos por terceiros indiretamente relacionados. 
 Por expressa previsão do art. 1º, § 6º, da IN SRF 213/2002, os resultados auferidos no exterior, por intermédio de outra pessoa jurídica que seja controlada indiretamente por companhia brasileira, serão consolidados no balanço da controlada direta também situada no exterior, para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da beneficiária no Brasil, razão pela qual a consolidação dos balanços das companhias estrangeiras, nela incluídas os resultados econômicos positivos e negativos decorrentes de suas atividades, regularmente registrados em sua contabilidade, será o elemento adequado para transferir ao sujeito passivo no Brasil a parcela remanescente de lucro a ser adicionado na apuração do lucro real.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2008
 DEVER LEGAL DE PAGAR (LICITAMENTE) TRIBUTOS. DEVER DE SOLIDARIEDADE SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSTITUIÇÃO DE PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO LÍCITO. INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE DE DIREITO, ARTIFICIALIDADE DE FORMAS, FRAUDE, DOLO, CONLUIO OU QUALQUER PATOLOGIA DO ATO JURÍDICO PRATICADO. 
 Nas circunstâncias em que, licitamente, o contribuinte realizar ato jurídico que importe em economia tributária válida, sem mácula ou vício previsto no ordenamento jurídico, ou seja, sem patologia de forma, de vontade, de intenção ou ocultação, torna-se ilegítima a autuação que dele decorra, inexistindo dever fundamental de pagar ilicitamente tributos. 
 A inexistência de norma jurídica específica que discipline a desconstituição de negócios jurídicos válidos não autoriza a administração tributária a se valer de critérios gerais, claramente subjetivos, para atribuir a pecha de planejamento tributário abusivo ao exercício regular de direitos de cunho empresarial e societário, de forma que a norma geral antielisiva do art. 116 do CTN possui mero comando autorizador do exercício secundário de competência legislativa ordinária. 
 Admite-se combate ao abuso, à fraude, à simulação, ao dolo e ao conluio, não sob o prisma da norma geral antielisiva, mas pela prática de ato antijurídico a que o ordenamento jurídico preveja tipo infracional específico.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Os Conselheiros Efigênio de Freitas Júnior, Fernando Beltcher da Silva e Neudson Cavalcante Albuquerque acompanharam o voto do relator apenas nas suas conclusões. O Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque manifestou interesse em apresentar declaração de voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fredy José Gomes de Albuquerque - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigenio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Fernando Beltcher da Silva (suplente convocado(a)), Viviani Aparecida Bacchmi, Thais de Laurentiis Galkowicz, Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário manejado em face do acórdão da DRJ que manteve o lançamento de IRPJ e CSLL, decorrentes de ação fiscal que identificou a ausência de tributação sobre lucro auferido no exterior por companhias controladas indiretamente pela contribuinte brasileira, no ano-calendário de 2008, quais sejam, MIC � MARCOPOLO INTERNACIONAL CORPORATION (Ilhas Virgens) e METALPAR ARGENTINA S/A (Argentina).
Deve-se observar que todos os fatos trazidos à colação foram analisadas por este Colegiado, em composição parcialmente diversa, quando do julgamento do Processo 16561.720155/2012-92, em outubro/2021, que tratou do ano-calendário de 2007. São os mesmos fatos e os processos são conexos (o presente trata do ano-calendário de 2008, o outro de 2007), com a mesma Relatoria, havendo o Colegiado decidido, naquela oportunidade, desconstituir os lançamentos tributários, por unanimidade.
A administração tributária aponta que a empresa autuada (MARCOPOLO S/A - Brasil) detinha o controle de 99,99% de outra companhia sediada na Argentina (�MAPLA� � MARCOPOLO LATINOAMERICA - Argentina), que, por sua vez, controla 100% de uma terceira empresa sediada nas Ilhas Virgens Britânicas (�MIC� - MARCOPOLO INTERNACIONAL CORPORATION � Ilhas Virgens).
Em 2008, o lucro obtido pela MIC nas Ilhas Virgens Britânicas foi distribuído à companhia MAPLA na Argentina, a fim de socorrê-la de prejuízos históricos que colocavam em risco sua existência, conforme justificou. Tal operação foi registrada contabilmente nos dois países, tendo o lucro sido consolidado na Argentina, na demonstração de resultado da MAPLA, como resultado positivo de equivalência patrimonial, sem qualquer remessa à companhia brasileira (MARCOPOLO S/A), dada a compensação entre as perdas e o lucro apurado.
A autoridade administrativa desconsiderou tal operação, sob o entendimento de que a mesma foi abusiva, tendente a fraudar a arrecadação de tributos no Brasil, aduzindo que os resultados positivos da controlada (MIC � Ilhas Virgens Britânicas) deveriam ser considerados na composição do lucro real da contribuinte brasileira (MARCOPOLO S/A � Brasil), tratando as empresas internacionais (tanto a MAPLA � Argentina quanto a MIC � Ilhas Virgens Britânicas) como controladas da autuada.
Relatou-se, ainda, uma segunda situação de controle acionário indireto, desta vez, relacionado à companhia METALPAR ARGENTINA S/A, sediada na Argentina, a qual era detida pela contribuinte brasileira (MARCOPOLO S/A � Brasil) em 1% de seu capital, sendo o restante detido por outra empresa, INVERSIONES LOMA HERMOSA S/A (LOMA), da qual a empresa autuada era sócia em 32,65%.
No mesmo ano-calendário, a autuada teria deixado de apurar o lucro havido pela controlada indireta (METALPAR ARGENTINA), os quais foram consolidados na controlada direta (LOMA), de forma que foram lançados o IRPJ e a CSLL a eles referentes.
A DRJ manteve o lançamento em decisão assim ementada:
PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO ABUSIVO. FALTA DE INDICAÇÃO DO VÍCIO. A falta de indicação de vício específico, referente ao planejamento tributário abusivo, não é motivo de nulidade da autuação se a descrição dos fatos é suficiente para o pleno exercício do direito de defesa.
LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR POR CONTROLADAS OU COLIGADAS. ADIÇÃO DOS RESULTADOS NA INVESTIDORA BRASILEIRA. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS. Os lucros oriundos do exterior de controladas ou coligadas devem ser computados na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da investidora nacional de forma individualizada, sendo vedada a compensação de prejuízos entre as diferentes sociedades. 
PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO ABUSIVO. FRAUDE À LEI. Fraude à lei é espécie de planejamento tributário abusivo que permite desconsiderar efeitos tributários de atos concebidos formalmente como regulares. Tem pressupostos diversos da fraude tributária, que enseja a qualificação da multa de ofício.
LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR POR CONTROLADA. OFERECIMENTO À TRIBUTAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL NA DIPJ. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO FISCO. Irregularidade formal no preenchimento da DIPJ não justifica a manutenção de exigência tributária sobre lucros auferidos no exterior por intermédio de coligada quando se comprova que os resultados desta foram oferecidos à tributação em conjunto com os de outra e que não houve prejuízo ao fisco.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA: CSLL. As considerações formuladas para o IRPJ são extensíveis para a CSLL no que for decorrente.
Irresignada, a contribuinte maneja Recurso Voluntário, reprisando as questões suscitadas em sua impugnação, a saber:
Preliminarmente:
Erro na identificação e determinação da matéria tributável, sob o argumento que a administração tributária equivocou-se na composição da base de cálculo por pretender alcançar fatos não suscetíveis à tributação, o que ensejaria a nulidade da autuação, porquanto pretensamente desatendido o art. 142 do CTN, uma vez que a matéria tributável foi tratada de forma errônea;
Nulidade dos autos de infração por fundamentação insuficiente, porquanto não indicarem expressamente os dispositivos legais infringidos, descumprimento, em seu entender, o art. 10, IV, do Decreto nº 70.235/72;
No mérito
Possibilidade de consolidação vertical dos resultados, considerando lícitas as operações internacionais realizadas, de acordo com a IN SRF 213/02, uma vez que os resultados das companhias estrangeiras �vão sendo consolidados nas bases de cálculo das empresas que detêm o controle da empresa que os auferiu � a empresa que detém o investimento (controlada direta) consolida os resultados da empresa por si controlada (controlada indireta). Da mesma forma, a empresa nacional que detém investimento na controlada direta irá consolidar os resultados destas em sua própria base de cálculo. Quando de sua consolidação pela investidora nacional, os resultados da controlada direta já estarão afetados pelos resultados da controlada indireta�. Assim, defende que o incido I do art. 16 da Lei nº 9.430/96 deve ser aplicado no sentido contrário ao entendimento da autoridade autuante, porquanto os lucros auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, no exterior, serão considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada, notadamente porque a IN SRF 2013/02 claramente determina (art. 1º, § 6º) que os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa jurídica, na qual a filial, sucursal, controlada ou coligada, no exterior, mantenha qualquer tipo de participação societária, ainda que indiretamente, serão consolidados no balanço da filial, sucursal, controlada ou coligada para efeito de determinação odo lucro real e da base de cálculo da CSLL da beneficiária no Brasil;
A Convenção Brasil-Argentina para Evitar a Dupla Tributação de Renda (Decreto nº 87.976/82) impede que os lucros consolidados na controlada argentina (MAPLA) sejam tributados na controladora brasileira (MARCOPOLO S/A), uma vez que todo o lucro foi tributado perante o fisco argentino;
Inexistência de planejamento tributário abusivo, justificando as operações internacionais em razão de necessidade de preservação da companhia argentina, pois os prejuízos históricos lhe traziam riscos de dissolução em face da legislação daquele país;
Os lucros da METALPAR já haviam sido oferecidos à tributação em conjunto com os resultados da LOMA HERMOSA, o que seria confirmado pela documentação juntada aos autos, reconhecendo que somente os lucros decorrentes de sua a participação direta de 1% sobre a companhia METALPAR deveriam ter sido apurados pela contribuinte brasileira, mas que não houve prejuízo ao Fisco, uma vez que tais importâncias foram incorporados à controlada LOMA HERMOSA;
Ilegalidade da cobrança de juros de mora sobre o valor da multa de ofício.

É o relatório.
 Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade para conhecê-lo.
Das nulidades apontadas pela recorrente
São duas as preliminares suscitadas pela contribuinte, que merecem análise antes do julgamento do mérito.
No que tange à nulidade por alegado erro na identificação e determinação da matéria tributável, penso que se equivocou a recorrente ao controvertê-la como preliminar, pois os argumentos apontados pela parte representam, em verdade, matéria inteiramente vinculada ao meritum causae, uma vez que a adequada composição da base de cálculo da autuação e a indicação de fatos que eventualmente não representem sua hipótese de incidência resvalariam na improcedência ou parcial procedência do lançamento. A adequada indicação da matéria tributável representa o mérito, inexistindo nulidade a ser reconhecida.
Outrossim, equivoca-se a parte, igualmente, ao pugnar pela nulidade por fundamentação insuficiente, porquanto a autoridade administrativa apontou no Termo de Verificação Fiscal todos os elementos essenciais à compreensão dos fatos trazidos à colação, inclusive, no que tange à legislação aplicável. Assim, considerando que o TVF representa o eixo central da autuação e dela faz parte de modo indissociável, não há razões para desconstituir nenhum dos atos realizados pela pretensa � e claramente inexistente � pecha da nulidade, até porque a contribuinte realizou o amplo e irrestrito direito de defesa, inclusive sobre as matérias que pretende anular.
Por tais razões, afasto as nulidades suscitadas.
No mérito
A matéria controvertida nos autos é antiga conhecida do CARF e consiste na pretensão do fisco de alcançar o lucro de companhia estrangeira não controlada diretamente por contribuinte brasileiro.
Há de observar o desenho das pessoas jurídicas indicadas no TVF, para adequada compreensão da matéria:

1ª SITUAÇÃO: CONTROLE INDIRETO DE �MIC�


2ª SITUAÇÃO: CONTROLE INDIRETO DE �METALPAR�



SOBRE AO CONTROLE ACIONÁRIO DE MIC
No que tange à 1ª situação, observe-se que não existe relação jurídica entre a empresa brasileira (MARCOPOLO S/A) e a empresa situada nas Ilhas Virgens Britânicas (MIC), uma vez que esta é controlada pela empresa argentina (MAPLA).
O TVF registrou que o lucro foi auferido pela empresa MIC (Ilhas Virgens Britânicas) e repassado à sua controladora MAPLA (Argentina), mediante consolidação em sua demonstração de resultado (dela, MAPLA) como resultado positivo de equivalência patrimonial. Com efeito, a administração tributária consigna que �Este lucro apurado pela MIC consta na Demonstração de Resultado de sua controladora MAPLA como resultado positivo de Equivalência Patrimonial�.
O problema surge em razão da compensação do referido lucro com prejuízos acumulados da beneficiária (MAPLA � Argentina), tendo a autoridade administrativa consignado que, em relação à sua controladora brasileira (ora recorrente, MARCOPOLO S/A), �verifica-se que a fiscalizada não adicionou o valor proporcional à sua participação (99,99%) à base de cálculo do IRPJ e da CSLL porque possuía em 2007 mais de R$ 80 milhões de prejuízos acumulados de períodos anteriores a compensar, evidenciados no Demonstrativo de Resultados Negativos elaborado em resposta a intimação lavrada na ação fiscal encerrada em 2011, a qual foi atualizada em atendimento ao Termo de Intimação nº 05, de 08/08/2012, que reproduzimos a seguir�:

Tem-se, portanto, que o levantamento fiscal baseou-se na conclusão de que �a fiscalizada procurou �blindar� da tributação brasileira os lucros auferidos pela controlada MIC, compensando �disfarçadamente� os lucros de uma controlada com os prejuízos da outra, razão pela qual foi lavrado Auto de Infração em relação ao ano de 2006 (por meio da ação fiscal anterior, encerrada em 2011) e ora lavramos a autuação fiscal em relação ao ano de 2007�. Antes disso, consignou o TVF que �Não se discute que a fiscalizada possa gerir seus negócios com inteira liberdade, inclusive sendo lícito e até desejável fazê-lo de forma a obter maior economia de tributos possível. Há, todavia, uma diferença entre atuações que objetivam os negócios empresariais e atuações que objetivam exclusivamente reduzir artificialmente a carga tributária como no caso em apreço�.
Divirjo das conclusões a que chegou a administração tributária, pois pretende tratar como controlada direta uma pessoa jurídica indiretamente relacionada com a contribuinte. Esse é o nó górdio: é possível ao ente tributante, para auferir a máxima arrecadação tributária possível, desconsiderar � sem sequer desconstituir � o regular desenho societário e de negócios da pessoa jurídica brasileira?
A controlada indireta (MIC � Ilhas Virgens Britânicas) não mantém relação jurídica direta com empresa brasileira (MARCOPOLO S/A � Brasil), apenas estão subconectadas com a terceira companhia (MAPLA � Argentina), detentora de 100% dos haveres e dos lucros disponibilizados pela primeira.
Penso que a autoridade autuante equivocou-se, data vênia, ao fazer a leitura isolada do § 2º, do art. 4º, da IN SRF 213/2002, sem atentar para a redação do caput:
Art. 4º É vedada a compensação de prejuízos de filiais, sucursais, controladas ou coligadas, no exterior, com os lucros auferidos pela pessoa jurídica no Brasil.
§ 1º Os prejuízos a que se refere este artigo são aqueles apurados com base na escrituração contábil da filial, sucursal, controlada ou coligada, no exterior, efetuada segundo as normas legais do país de seu domicílio, correspondentes aos períodos iniciados a partir do ano-calendário de 1996.
§ 2º Os prejuízos apurados por uma controlada ou coligada, no exterior, somente poderão ser compensados com lucros dessa mesma controlada ou coligada.
Note-se que o dispositivo veda a compensação de prejuízos fiscais da controlada, no exterior, com lucros auferidos pela pessoa jurídica no Brasil. Não é essa a hipótese dos autos, pois a controlada (MAPLA � Argentina) compensou seus prejuízos na Argentina com o resultado positivo da empresa britânica (MIC � Ilhas Virgens Britânicas), que tem regulamentação diversa pela própria IN SRF 213/2002, qual seja:
Art. 1º. §  6º  Os  resultados  auferidos  por  intermédio  de  outra  pessoa  jurídica,  na  qual  a  filial,  sucursal,  controlada  ou  coligada,  no  exterior,  mantenha  qualquer  tipo  de  participação  societária,  ainda  que  indiretamente,  serão  consolidados  no  balanço  da  filial,  sucursal,  controlada  ou  coligada  para  efeito  de  determinação  do  lucro  real  e  da  base  de  cálculo  da CSLL  da  beneficiária no Brasil. 
O dispositivo é de clareza solar! Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa jurídica (MIC � Ilhas Virgens), na qual a controlada, no exterior (MAPLA � Argentina), mantenha qualquer tipo de participação societária, ainda que indiretamente, serão consolidados no balanço da controlada (MAPLA � Argentina) para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da beneficiária no Brasil (MARCOPOLO S/A � Brasil).  
Os lucros foram, sim, consolidados no balanço da controlada (MAPLA � Argentina), o problema é não aceitar o balanço! Vê-se que a administração tributária pretende lançar tributo contrariamente à sua própria normatização interna (IN 213/2002), sob a premissa de que haveria artificialidade na composição societária do grupo econômico envolvido, mediante interpretação que exige da contribuinte escolher o modelo societário que acarrete a maior carga tributária possível.
Mais: só seria possível alcançar diretamente a integralidade do resultado positivo da controlada indireta (MIC � Ilhas Virgens Britânicas) mediante desconsideração total do balanço da controlada direta (MAPLA � Argentina), para forçar ilegalmente uma relação jurídica da empresa brasileira (MARCOPOLO S/A) com a empresa britânica (MIC).
O § 6º acima transcrito versa sobre a consolidação vertical dos balanços, técnica aceita pela legislação (art.  25  da  Lei  9.249/1995) e regulamentada pelo próprio fisco federal. Aliás, a MP nº 2.158-35/2001, julgada constitucional por decisão do STF com repercussão geral (RE 611586 - RG / PR, Relator Min. JOAQUIM BARBOSA, Julgamento: 05/04/2012, Publicação: 02/05/2012, Tribunal Pleno), reitera que, para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, nos termos do art. 25 da Lei nº 9.249/1995, e  do  art. 21  desta Medida Provisória, os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados (art. 74).
É dizer: para fins de apuração do lucro real de grupos transnacionais, não é possível deixar de considerar o resultado positivo ou negativo dos balanços de companhias estrangeiras controladas por empresas brasileiras, demonstrando-se indevida e ilegal a pretensão fazendária de tributar o resultado operacional de companhias que não possuam relação direta com o sujeito passivo no Brasil.
A tributação com bases universais é técnica legislativa válida e reconhecidamente útil ao ordenamento jurídico nacional, porém, sua existência não autoriza a administração pública a pretender transfigurar a relação tributária e desfigurar os limites da legalidade para alcançar fato econômico indireto, não vinculado ao sujeito passivo situado em território nacional que não seja beneficiário direto de resultados econômicos havidos por terceiros indiretamente relacionados.
O lucro auferido por companhia estrangeira não controlada diretamente por empresa brasileira não se sujeita à composição do lucro real no Brasil, salvo após sua consolidação na demonstração de resultado do balanço de pessoa jurídica intermediária que a controle, admitida a compensação anual de resultados positivos e negativos. A contrapartida do ajuste do valor do investimento no exterior em filial, sucursal, controlada ou coligada, avaliado pelo método da equivalência patrimonial, depende de relação jurídica societária direta, para fins de registro para apuração do lucro contábil da pessoa jurídica no Brasil.
Cite-se, aliás, as lições de Alberto Xavier:
Neste  sistema,  os  lucros  das  controladas indiretas  não  podem  ser  considerados  disponibilizados  per  saltum  para  a  controladora  brasileira  e  junto  a  ela  tributados,  pois  tal tributação poderá estar incidindo sobre um resultado que jamais chegará às mãos daquela controladora. 
Tal ocorrerá na hipótese de existência de prejuízos ou perdas em sociedades estrangeiras situada em degraus, mais elevados do elo societário, que absorverão referidos lucros, e ainda na hipótese de o controlador brasileiro alienar a participação na primeira controlada estrangeira, quando deixa ipso iure de ter qualquer vínculo jurídico com as controladas indiretas legitimador de uma disponibilização, eis que sua relação societária passa necessariamente pela primeira controlada (XAVIER, Alberto. Direito Tributário Internacional do Brasil. 7ª ed. Forense: 2010, p. 421).
Consigne-se que a autuação em análise, ao pretender ultrapassar a consolidação de dados do balanço da companhia controlada (MAPLA � Argentina) pelo contribuinte brasileiro (MARCOPOLO S/A � Brasil), destrói a sistemática legal de avaliação de investimentos pelo "método da equivalência patrimonial", cuja função é exatamente permitir  que os resultados de companhias estrangeiras sejam adequadamente tributados no Brasil, desde que exista relação societária.
O método permite, em cada balanço � e não fora dele, como pretende a administração tributária no caso dos autos �, que se reflitam o valor de participação nos  resultados, positivos ou negativos, lucros ou prejuízos, acréscimos ou decréscimos ao patrimônio líquido das sociedades investidas. Só se assegura o método de equivalência patrimonial se for possível preservar o registro contábil  dos ajustes realizados. Por isso mesmo, o lançamento em apreço vilipendia tal procedimento.
Observe-se que a tese de fundo da autuação consiste na descaracterização da companhia que intermedia a tripla relação (MAPLA � Argentina), atribuindo-lhe a pecha de empresa veículo, servindo como mera condutora à finalidade de compensar prejuízos e evitar a tributação no Brasil, ou seja, seria uma espécie de "Treaty Shopping", que, para alguns, constitui burla à legislação, ante ao alegado abuso de tratados internacionais que evitam a dupla tributação e não é recomendada pela OCDE.
Luís Eduardo Schoueri define que esse fenômeno ocorre quando, para obter benefício em local beneficiado por acordo de bitributação, �um contribuinte que, de início, não estaria incluído entre seus beneficiários, estrutura seus negócios, interpondo, entre si e a fonte de rendimento, uma pessoa ou um estabelecimento permanente, que faz jus àqueles benefícios� (SCHOUERI, Luís Eduardo. Planejamento fiscal através de acordos de bitributação: treaty shopping. São Paulo: RT, 1995, p.21).
Nem assim a tese vingaria, pois as companhias já existiam em seus respectivos países muitos anos antes dos fatos geradores, aliás, a empresa argentina (MAPLA) amarga prejuízos históricos, conforme demonstrado no auto de infração. Não serve de �veículo� a nenhum tipo de ilegalidade, tem propósito, tem histórico, tem altos e baixos, conforme gráfico indicado pela defesa e abaixo reproduzido:

O combate à artificialidade de mecanismos jurídicos apontados pela administração tributária para coibir a evasão fiscal é importante e deve pautar a proteção à legalidade e à boa-fé das relações jurídicas, mas não autoriza a administração tributária a valer-se de instrumentos antijurídicos para pretender alcançar fatos econômicos não relacionados com o contribuinte, atribuindo-lhe a pecha da simulação, fraude, conluio, abuso de direito, artificialidade de condutas ou falta de propósito.
Apontar ilegalidade inexistente é tão deletério quanto a  praticar!
Não obstante as conclusões apriorísticas do fisco sobre as escolhas que levam empresas transnacionais a buscarem estruturas societárias e instalação de operações lícitas em diversos países reflete muito mais o desconhecimento dos agentes administrativos quanto às demandas econômicas internacionais do que verdadeira relevância argumentativa. Com efeito, em excelente estudo doutrinário sobre �O planeamento Tributário Abusivo das Transnacionais e a Erosão das Bases Tributárias: entre a Legalidade e a Moralidade�, vê-se as seguintes e lúcidas conclusões: 
Embora a tributação seja um influenciados na atração de empresas, não é ele o que prepondera. Quando o assunto é investimento estrangeiro direto (IED) genuíno, os tributos ocupam a quarta ou quinta posição na ordem do que é considerado pelos investidores. Antes, são apontados outros fatores tidos como mais importantes, a exemplo de: estabilidade política e instituições fortes, infraestrutura, acesso a mercados e matérias-primas e mão de obra qualificada.
No mesmo sentido, a OCDE estende que a política fiscal e seus incentivos ocupam um espaço limitado na tomada de decisão do local onde será alocado o IED. Assim, é errado analisar a questão a partir de uma lógica essencialmente do país, mas, numa perspectiva nacional, não é estatisticamente tão relevante, uma vez que isso não torna o país desinteressante a investimentos externos por si, o que parece ser verificado no mundo real.
(OLIVEIRA, José André Wanderley Dantas de; HOLMES, João Marcelo. O planeamento Tributário Abusivo das Transnacionais e a Erosão das Bases Tributárias: entre a Legalidade e a Moralidade. In RDTA Revista Direito Tributário Atual. vol. 48. São Paulo: Instituto Brasileiro de Direito Tributário, 2021, p. 658).
Conhecer os senões que estão além da fria relação tributária demanda interesse pela investigação da realidade que cerca o intérprete e o aplicador do direito, que deve estar atento ao conteúdo interdisciplinar com áreas afins ao Direito Tributário, historicamente encaixotado no conforto de repetições apriorísticas. Seja porque, no mundo real, o direito mais se cumpre do que se descumpre, o propósito negocial mais existe do que se simula, mas conceber isso como uma realidade demanda escolha interpretativa que exige do ourives jurídico lapidar os porquês e os �praquês� da fenomenologia jurídica a par da realidade econômica, nem sempre transparente às lentes de quem a investiga. Cotejar a interdisciplinaridade destes senões, conforme notável lição do Professor � e  também i. Conselheiro deste  Colegiado � Jeferson Teodorovicz, �Trata-se, portanto, de uma atitude de abertura epistemológica ou �abertura de pensamento�. O diálogo (recíproco) entre disciplinas é essencial para a efetivação da interdisciplinaridade. O cientista avança sobre o campo de interesse comum de outros ramos do conhecimento, permitindo-se receber contribuições de outras áreas.� (TEODOROVICZ, Jeferson. O Direito Tributário Brasileiro e a Interdisciplinaridade: Perspectivas, Possibilidades e Desafios. In RDTA Revista Direito Tributário Atual. vol. 48. São Paulo: Instituto Brasileiro de Direito Tributário, 2021, p. 578).
Ressalte-se, ainda, que as conclusões a que chegou a administração tributária para concluir por uma pretensa � e a meu ver inexistente � artificialidade na conduta do contribuinte em manter estrutura societária no exterior para, supostamente, �reduzir artificialmente a carga tributária como no caso em apreço�, não encontra guarida na realidade indicada nos autos processuais, nem se justifica pelas teorias de escol, que pretendem desconstituir negócios sob o prisma do dever de solidariedade que subjaz ao denominado Dever Fundamental de Pagar Tributos, conforme ensino do professor português José Casalta Nabais.
É bem verdade que tal teoria, utilizada inadequadamente, pode levar o intérprete apressado a pressupor que, sendo fundamental o dever do contribuinte de pagar tributo, deve o mesmo organizar seus negócios de forma a sujeitar-se à opção tributária mais onerosa. Ora, se pagar é um dever, tudo aquilo que fosse contrário ao pagamento seria ilegal (reitere-se que é um argumento hipotético e equivocado).
Trata-se de equívoco interpretativo, até porque não é isso que a teoria prega. Não se pode conceber um livro pela capa ou uma teoria pelo título!
No Brasil, há grandes professores que defendem o dever de pagar tributos como algo ínsito às sociedades modernas, a exemplo do professores Ricardo Lobo Torres, Marcus Abraham, Marco Aurélio Greco, Marciano Seabra de Godoi, Sérgio André Rocha, Carlos Alexandre de Azevedo Campos, Klaus Tipke, Douglas Yamashita, dentre outros. Citam o dever de solidariedade social e as exigências ínsitas coexistência da vida comum como elemento que torna admissível um dever coletivo fundamental de pagar tributos.
Mas a doutrina nunca pretendeu justificar � e isso fica evidente em todas as obras citadas � pela opção da ilegalidade, do excesso, da desproporção ou da injustiça na cobrança de tributos, assim como não serve de parâmetro nem justifica qualquer tentativa de maximização de arrecadação, nem impõe ao contribuinte o exercício de escolha à tributação mais onerosa.
Note-se que os defensores da teoria do dever fundamental de pagar tributos não afastam, em nenhuma hipótese, todos os limites e travas do ordenamento jurídico ao exercício do poder de tributar. O próprio Prof. José Casalta Nabais dedica grande parte de sua obra para advertir que as limitações constitucionais e legais protetivas do contribuinte não são afetadas pelo reconhecimento desse dever coletivo.
É dizer: Não há dever fundamental de pagar ilegalmente tributo, tanto quanto inexiste dever fundamental do contribuinte de sujeitar-se a excessos ou a qualquer exigência que não esteja objetivamente parametrizada pela licitude.
Exatamente por isso, propõe-se aqui um novo olhar hermenêutico que afaste as amarras interpretativas sobre a teoria, passando a concebê-la não apenas sob a égide do dever fundamental de pagar tributos, mas sob a compreensão do dever fundamental de pagar (legalmente) tributos.
Essa proposta autoriza admitir que todos estão conectados às demandas sociais exigidas pela solidariedade comunitária ínsita ao Estado Fiscal, exigindo de pessoas físicas e jurídicas o cumprimento do dever colaborativo tributário, porém, reforça que o dever fundamental de pagar tributo nunca nascerá da ilegalidade, em quaisquer de suas modalidades. 
Dito de outro modo, nas circunstâncias em que, licitamente, o contribuinte realizar ato jurídico que importe em economia tributária válida, sem mácula ou vício previsto no ordenamento jurídico, ou seja, sem patologia de forma, de vontade, de intenção ou ocultação, ter-se-á como inválida a exigência da exação que dele decorra, inexistindo dever fundamental de pagar ilicitamente tributos. Trata-se da realização do princípio da tributação conforme a lei, em última instância, o princípio da legalidade, como elemento basilar do ordenamento jurídico, cuja aplicação conjunta torna possível o reconhecimento do dever jurídico em apreço.
Assim, ainda que se admita que a existência do princípio da solidariedade social que justifica a existência do dever fundamental de pagar (legalmente) tributo, tal fato não tem a aptidão de afastar, limitar ou inviabilizar outros princípios e regras que integram a ordem constitucional e validam juridicamente o fenômeno da tributação, sobretudo, as limitações constitucionais ao poder de tributar e os direitos fundamentais do contribuinte. Em circunstâncias que desafiem o intérprete à derrotabilidade (defeasibility) de algum deles, o dever fundamental de pagar (legalmente) tributos não terá ascendência sobre os demais, sugerindo-se a solução a partir do sobreprincípio da proporcionalidade e da técnica do balanceamento (balancing), a fim de alcançar solução verdadeiramente justa, servindo de freios e contrapesos do próprio ordenamento jurídico. Sobre esse tema, tive oportunidade de me manifestar em recente trabalho acadêmico:
Não obstante, há diversas situações em que a colisão se dá diretamente entre princípios que estão em patamares constitucionais idênticos, devendo o intérprete, nesse caso, valer-se de um sobreprincípio que busque sopesá-los, em proteção do próprio ordenamento jurídico, alcançando um balanceamento possível entre ambos (balancing) e, por meio do critério da ponderação, promover a adequada aplicação daquele que, em sendo privilegiado, faça menos mal ao outro.
(...)
Assim, a concepção da proporcionalidade como princípio norteador dos demais princípios e como garantia constitucional para a proteção de direitos fundamentais permite ao intérprete aplicar adequadamente a legislação infraconstitucional, inclusive em âmbito tributário, para validar ou afastar as normas jurídicas desafiadas por meio da subsunção às exigências da proporcionalidade. (ALBUQUERQUE, 2020) 
Penso ser essa a hipótese em análise, onde não é possível vislumbrar, a meu sentir, qualquer pecha de ilegalidade que justifique a desconsideração da realidade fática que levou a administração tributária de atribuir artificialidade à conduta do sujeito passivo. Não houve empresa veículo envolvida, não existiu simulação, dolo, fraude, conluio � tanto que não houve qualificação da multa �, não se comprovou ausência de propósito negocial na composição societária internacional do grupo, não houve omissão de registros contábeis nos balanços das companhias envolvidas, razão pela qual não é possível validar a pretensão fazendária de alcançar os fatos econômicos indicados nos autos de infração.
Cite-se decisões do CARF que corroboram com a tese ora ventilada:
LUCROS  AUFERIDOS  NO  EXTERIOR.  CONSOLIDAÇÃO  DOS  RESULTADOS.  Os  resultados  auferidos  por  intermédio  de  outra  pessoa  jurídica,  na  qual  a  controlada  no exterior, mantenha qualquer tipo de participação societária, serão consolidados, no balanço da controlada para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da beneficiária no Brasil. Inexiste previsão legal para a adição direta dos resultados da controlada indireta nos resultados da controladora indireta. (Acórdão nº 1302003.030  � 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  - Sessão de  16 de agosto de 2018)
RESULTADOS.  CONTROLADAS  INDIRETAS  NO  EXTERIOR. CONSOLIDAÇÃO NA CONTROLADA DIRETA. A controlada no exterior, deverá consolidar os tributos pagos correspondentes a lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos por meio  de outras pessoas jurídicas nas quais tenha participação societária. PESSOAS JURÍDICAS CONTROLADAS INDIRETAMENTE, SEDIADAS NO EXTERIOR. REGIME DE TRIBUTAÇÃO NO BRASIL. Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa jurídica, na qual alguma filial, sucursal, controlada ou coligada, no exterior, mantenha qualquer tipo de participação societária, ainda que indiretamente, devem ser previamente consolidados no balanço da filial, sucursal, controlada ou coligada para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da beneficiária no Brasil. (Acórdão nº  1301002.443  �  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  Sessão de  17 de maio de 2017
RESULTADOS. CONTROLADAS INDIRETAS NO EXTERIOR. CONSOLIDAÇÃO NA CONTROLADA DIRETA. A controlada no exterior, deverá consolidar os tributos pagos correspondentes a lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos por meio de outras pessoas jurídicas nas quais tenha participação societária. Acórdão nº 1201001.465 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária � Sessão de  9 de agosto de 2016)
Consigne-se que a administração tributária presume a artificialidade da estrutura sociedade da contribuinte a partir de um critério de abusividade e, ainda que não deixe claro, pretende justificar a autuação na norma geral antielisiva prevista no parágrafo único do art. 116 do CTN, segundo o qual a autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária.
Penso que inexistência atual de norma específica que discipline a pretensa desconstituição de negócios jurídicos válidos não autoriza a administração tributária a se valer de critérios gerais, claramente subjetivos, para atribuir a pecha de planejamento tributário �abusivo� ao exercício regular de direitos de cunho empresarial e societário. Cabe ao legislador � e somente a ele � indicar normas ordinárias de reação ou proibição a planejamentos tributários específicos (assim entendidos as �SAAR � Special Anti Avoidance Rules�) ou normas gerais de idêntica natureza (�GAAR � General Anti Avoidance Rules�), sob pena de se admitir que a generalidade da norma geral antielisiva, que possui mero comando autorizador do exercício secundário de competência legislativa ordinária, autorize o fisco a indicar limites à regular prática de planejamento tributário lícito, que não representa qualquer prática de ato ilegal, não enseja presunção de abuso, não demanda ser combatido (até porque é lícito) ou justifica autuações subjetivas. Com efeito, conforme leciona Tércio Sampaio Ferraz Júnior, �a liberdade pode ser disciplinada, mas não pode ser eliminada�, cabendo ao legislador, portanto, discipliná-la e a administração cumprir a disciplina. Fora daí repousará o excesso!
Cito a doutrina de Marco Aurélio Greco em torno do tema do planejamento tributário, cuja obra é fruto de muita incompreensão, mas que busca indicar os limites a essa prática, mesmo que parametrizada por atos lícitos (sem patologias), porém, com a intenção exclusiva de obter economia tributária. O ilustre Professor afasta a possibilidade de desconsideração primária dos negócios jurídicos, sob o entendimento de que o CTN impõe a necessidade de promulgação de lei ordinária que fixe os limites ao agir estatal, nos seguintes termos:
Ou seja, na medida em que o CTN, neste parágrafo único do artigo 116, prevê a necessidade de uma lei ordinária para disciplinar os procedimentos de aplicação do dispositivo, está determinando que a competência em questão não pode ser exercida de modo e sob forma livremente escolhidos pela Administração Tributária. A desconsideração só poderá ocorrer nos termos que vierem a ser previstos em lei, como corolário da garantia individual do devido processo legal. 
Em suma, o CTN deferiu à lei ordinária a disciplina indispensável, de caráter procedimental (e não de direito material), para que a norma possa ser aplicada. Com isto, não veiculou uma norma de eficácia plena, mas uma norma de eficácia limitada, na medida em que a plenitude da eficácia somente será obtida após a edição da lei ordinária dispondo sobre tais procedimentos. Vale dizer, antes da mencionada lei ordinária, o conteúdo preceptivo do dispositivo não comporta aplicação. 
Isso significa que, enquanto não for devidamente editada a lei ordinária dispondo a respeito, falta um elemento essencial à aplicabilidade do parágrafo examinado, sendo ilegal o ato administrativo fiscal que, nesse interregno, pretender nele apoiar-se. Enquanto não vier a ser editada a lei ordinária prevista no dispositivo, falta ao dispositivo a plenitude da produção dos seus efeitos e, por consequência, a autoridade administrativa não pode praticar ato de desconsideração nele fundamentado (o que não impede, porém, as reações já examinadas, nos casos de abuso ou fraude à lei). (Grifou-se)
O Prof. Luís Eduardo Schoueri confirma tal entendimento, ao estatuir que �não há lei que obrigue alguém a incorrer em fato jurídico tributário. Ao contrário, sob pena de caracterização de confisco, a hipótese tributária não pode ser conduta obrigatória. Ora, se ao particular é assegurado o direito de incorrer, ou não, naquela hipótese, então não se pode considerar fraudulenta a decisão do planejamento tributário�.
Não obstante, admite-se, sim, o combate ao abuso, à fraude, à simulação, ao dolo e ao conluio, não sob o prisma da norma geral antielisiva, mas pela prática de ato antijurídico a que o ordenamento jurídico preveja conduta específica. Nesses casos, o contribuinte transmuda artificiosamente a realidade de forma simulada, como forma de obter proveito ilícito, cabendo nesses casos � diferentes do que ora se julga � a aplicação firme da lei para impedir a perpetuação da ilegalidade praticada. Neste sentido, cite-se decisão deste Colegiado, relatada pelo voto do i. Conselheiro Efigênio Freitas Junior, neste sentido, a saber:
SIMULAÇÃO. MULTA QUALIFICADA
No cenário em que há cumprimento formal da lei - emissão de nota fiscal e respectiva contabilização - se analisados os fatos sob a lente restritiva do Direito Privado não há falar-se em simulação, afinal seguiu-se a letra da lei, a despeito da artificialidade. Analisar o conceito de simulação sob essa lente restritiva significa, por via indireta, restringir a atuação do fisco; permitir que o sujeito passivo, a despeito do exercício de atividade empresarial, cubra-se com o manto da isenção. O que, além de ilegal, vai de encontro ao princípio da livre concorrência e ao cumprimento do dever fundamental de pagar tributos.
Arranjo tributário simulado, artificioso, com vistas a transparecer para o fisco inocorrência de ilegalidade ou descumprimento dos requisitos previstos no artigo 14 do CTN, e artigo 12 e parágrafos da Lei nº 9.532, de 1997. Agir com consciência e vontade, e modificar características essenciais da ocorrência do fato gerador, as quais impactam na redução do montante devido de tributo, é conduta que atrai a incidência da multa qualificada, prevista no art. 44, § 1º, da Lei 9.430, de 1996 c/c art. 72 da Lei nº 4.502, de 1964. (Grifou-se)
A necessidade de se combater atos ilícitos, mediante elementos de controle ou de fiscalização que demandem do ente tributante afastar do mundo jurídico atos jurídicos eivados da pecha do dolo, fraude, simulação ou abuso, tem como fundamento da desconstituição do ato uma contrariedade objetiva à norma vigente e se justificam no dever geral de combate à evasão (ilícita).  Existe um defeito do ato ou negócio jurídico por patologia invencível, seja por defeito de forma, seja por vício da manifestação da vontade. 
Todas as razões de mérito apontadas trazem a esta Relatoria conclusões contrárias a que chegou a administração tributária e a douta instância de piso, a ensejarem a desconstituição dos autos de infração, devendo-se dar provimento ao apelo do sujeito passivo. Os demais pontos da defesa perdem objeto, em razão desta conclusão.
SOBRE AO CONTROLE ACIONÁRIO DE METALPAR
Registre-se que, nesse ponto, a decisão da DRJ considerou indevida a autuação, cancelando a cobrança de R$ 201.107,43 referentes ao controle acionário direto que a recorrente (MARCOPOLO) detém sobre a empresa estrangeira METALPAR.
Diferentemente da controvérsia indicada no item anterior (relacionado à controlada direta MAPLA e indireta MIC), no que tange à companhia METALPAR, a autuação considerou que a recorrente deixou de tributar o lucro proporcional ao controle direto, no percentual de 1%.
A DRJ demonstrou que o referido lucro, a despeito de não haver sido tributado diretamente pela recorrente no Brasil, foi incorporado ao lucro da companhia intermediária (LOMA), inexistindo prejuízo ao Fisco, mercê da regular tributação do lucro desta intermediária na apuração da empresa brasileira.
É dizer: a autuada foi vencedora neste ponto e não houve irresignação recursal do Fisco ou interposição de recurso de ofício, dado o valor cancelado estar abaixo da alçada mínima legal.
Apenas para fins de registro, transcreve-se a parte do acórdão que cancelou o lançamento neste ponto, ao qual subscrevo e incorporo como razões de decidir:
Tributação dos resultados da Metalpar
A fiscalização estranhou que as demonstrações de resultado da empresa Loma Hermosa não registrariam valor na rubrica resultado de equivalência patrimonial, já que a Metalpar era sua controlada e a Marcopolo havia compensado imposto pago no exterior pela Metalpar sobre lucros, rendimentos e ganho de capital. Intimada a justificar o ocorrido, a fiscalizada informou que as demonstrações incluíam os resultados dela própria e da Metalpar.
Por fim, a fiscalização resolveu adicionar ao lucro real da autuada os resultados derivados da participação na Metalpar, correspondentes ao percentual de 1% e ao valor de R$ 201.107,43.
Alegou que não ficou provado que os resultados da subsidiária argentina estivessem incluídos na demonstração denominada Income Statement Comparison nem em sua tradução e conversão para reais.
A contabilidade da Metalpar, apresentada à fiscalização, revelava os seguintes valores de 2008 (fls. 405/411).

O Income Statement Comparison informava os seguintes dados da Loma Hermosa, relativamente ao mesmo período (fls. 192/197):

Observa-se que 98% do lucro líquido da Metalpar, de $ 19.856.086, equivale a $19.458.964 e que a diferença entre esse valor e o lucro líquido da Loma foi de $430.918.
A DIPJ/2009 da Marcopolo consigna o oferecimento à tributação de R$ 6.816.823,53 referente aos lucros da Loma Hermosa (fl. 658), coincidindo com o lucro auferido antes da tributação na Argentina, proporcional à participação no percentual de 33%.
A contribuinte junta com a impugnação documentos que corroboram a justificativa apresentada à fiscalização de que os resultados da Metalpar teriam sido tributados em conjunto com os da Loma Hermosa. O anexo 6, intitulado Memorias y Estados Contables, confirma:
a) o reconhecimento da Metalpar como controlada da Loma Hermosa, com a participação desta em 98% do capital votante (fls. 886 e 893);
b) a composição acionária da Loma Hermosa, da qual a Marcopolo participava com 32,65% do capital social, com direito a voto (fl. 880); 
c) o resultado do exercício da Metalpar, correspondente a $ 19.856.086, do qual coube à Loma Hermosa $ 19.458.964 por sua participação de 98% (fl. 884);
d) o resultado da participação de investimentos da Loma Hermosa em entes relacionados, no valor de $ 19.458.964 (resultado da equivalência patrimonial) (fl. 879); e 
e) o lucro do exercício da Loma Hermosa de $ 19.028.046, formado a partir dos rendimentos por participação na Metalpar de $ 19.458.964, deduzidos de $ 310.918 de resultados financeiros e variações cambiais e $ 120.000 de gastos administrativos (fls. 867, 868, 872, 873, 879, 888, 891 e 900).
Nos termos do art. 25, § 3º, I, da Lei 9.249/95, os lucros da coligada Metalpar deveriam ser adicionados ao lucro líquido da investidora do Brasil, na proporção de participação no capital da coligada. Como a participação da Marcopolo era de 1%, deveriam ser disponibilizados R$ 201.107,43.
A autuada errou � e admite na impugnação � ao não prestar separadamente as informações relativas à Metalpar na DIPJ, uma vez que as instruções da declaração do exercício 2009 orientavam para seu o preenchimento:
Ficha 34 Participações no Exterior
Esta ficha deve ser preenchida pela pessoa jurídica, tributada pelo lucro real ou arbitrado, domiciliada no Brasil que tenha, no ano-calendário, participado no capital de pessoa jurídica domiciliada no exterior.
Com relação aos 32% de participação indireta, a consolidação dos resultados proporcionais à participação do capital da Metalpar no balanço da Loma Hermosa foi correta, uma vez que esse procedimento é o preconizado pelo § 6º da IN SRF 213/02, anteriormente transcrito.
A impugnante defende que, apesar da irregularidade quanto à DIPJ, os lucros da Metalpar já haviam sido oferecidos à tributação em conjunto com os resultados da Loma Hermosa. Confirmado que os dados do Income Statement Comparison continham os dados consolidados da Loma Hermosa e Metalpar, corrobora-se a alegação da autuada e confirma-se que a forma utilizada pela contribuinte para tributar o lucro das coligadas, neste caso, não causou prejuízo ao fisco, conforme se vislumbra a seguir:

Enfim, entendo indevida a autuação na parte dos resultados da Metalpar.

Assim, vê-se que o lucro da companhia METALPAR já foi tributado, equivalente à participação direta de 1% que a recorrente detinha sobre a mesma, inexistindo controvérsia adicional em relação à intermediária LOMA.
Considerando que o presente voto desconstitui as autuações no ponto principal do meritum causae, torna-se desnecessária a análise das irresignações acessórias.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, dou provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Fredy José Gomes de Albuquerque

 
 Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque
O presente processo trata de lançamentos tributários (IRPJ e CSLL) decorrentes do fato de o contribuinte não ter considerado no seu lucro real o valor do lucro disponibilizado por empresa investida localizada no exterior, no ano 2008, nos termos do artigo 3º da Lei nº 9.249/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 9.532/1997. 
O meu voto é no sentido de dar provimento ao recurso voluntário, assim como proposto no voto inicial, contudo adoto fundamentos parcialmente diversos, pelo que solicitei a oportunidade de expor a minha motivação, compartilhada com outros conselheiros, conforme foi exposto nos debates.
Segundo o referido o artigo 1º da Lei nº 9.532/1997, a qual foi aperfeiçoada pela Medida Provisória nº 2.158-35/2001, os lucros auferidos no exterior devem ser adicionados ao lucro líquido do contribuinte, para determinação do lucro real, no ano em que tiverem sido disponibilizados. No caso de empresa controlada ou coligada residente no exterior, seus lucros devessem ser considerados disponibilizados para a empresa no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados.
A empresa autuada possuía participação direta (1%) na empresa estrangeira Metalpar e possuía participação indireta (32%) na mesma empresa, por meio da empresa controlada Inversiones Loma Hermosa, também estrangeira. A fiscalização não localizou a tributação do correspondente lucro na empresa brasileira e realizou as correspondentes exigências. A decisão recorrida apreciou os documentos apresentados pelo impugnante e localizou a tributação do lucro correspondente à participação direta e verificou que o lucro correspondente à participação indireta havia sido corretamente consolidado no lucro da controlada Inversiones Loma Hermosa. Apesar desse entendimento, o dispositivo da decisão recorrida exonerou apenas a parcela relativa ao lucro da participação direta, sendo estabelecida uma contradição a qual foi apontada no presente recurso voluntário. Com isso, a decisão recorrida deve ser reformada, pelos seus próprios fundamentos, para que seja exonerada a parcela dos lançamentos tributários relativa a todo o lucro da Metalpar, ou seja, também devendo ser exonerada a parcela relativa à participação indireta (R$ 6.435.437,77). 
A empresa autuada também era controladora da empresa estrangeira Marcopolo Latinoamérica (Mapla) e esta, por sua vez, era controladora da empresa Marcopolo International Corporation (MIC), também estrangeira. A fiscalização verificou que a Mapla era operacionalmente deficitária, mas obteve lucro contábil em razão da consolidação do lucro da sua controlada MIC. Por fim, verificou que a MIC, até 2004, era controlada diretamente pela empresa autuada e, quando passou a ser controlada pela Mapla, em 2005, o lucro da MIC passou a ser compensado pelos prejuízos da Mapla.
A fiscalização assinalou que a legislação tributária proíbe a compensação de lucros/prejuízos entre empresas controladas, citando o inciso I do artigo 16 da Lei nº 9.430/1996 e considerou que a reorganização societária que deslocou o controle da MIC para a Mapla foi um artifício do contribuinte para burlar esse imperativo legal, de forma que o lucro da MIC passou a compensar os prejuízos da Mapla. Com isso, realizou os lançamentos tributários correspondentes ao lucro da MIC.
O recorrente afirma que a referida reorganização societária foi realizada para atender a requisito da legislação argentina para a manutenção da Mapla, que era deficitária por alguns anos. A decisão recorrida entendeu que a legislação argentina não poderia ser imposta frente à legislação brasileira, que proíbe a compensação de lucros/prejuízos entre empresas controladas. Assim, corroborou o lançamento tributário, nessa parte, 
É pacífico o entendimento de que a apontada mutação societária foi realizada conforme a legislação societária e dentro da liberdade de organização das sociedades empresárias, ou seja, há uma regularidade formal na presente organização societária. Do ponto de vista material, também me parece haver uma regularidade, uma vez que não há evidência da existência de fraude ou simulação, uma vez que as atividades das empresas continuaram ocorrendo dentro dos seus propósitos formalmente estabelecidos. Resta verificar se houve uma fraude à lei, como afirma a decisão recorrida, quando o agente abusa de direito para obter propósito defeso em lei.
Na espécie, a fiscalização aponta o inciso I do artigo 16 da Lei nº 9.430/1996 como sendo a lei fraudada. Esse dispositivo tem a seguinte redação:
Art. 16. Sem prejuízo do disposto nos arts. 25, 26 e 27 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, os lucros auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, no exterior, serão:
I - considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada;
Até o ano 2004, tanto a Mapla quanto a MIC eram controladas pela empresa autuada e, assim, seus lucros/prejuízos não poderiam ser compensados entre elas. Com a transferência do controle da MIC para a Mapla, em 2005, essa compensação passou a ser realizada por meio do reflexo contábil da evolução patrimonial da MIC na contabilidade da Mapla, o que gerou um efeito tributário equivalente a uma compensação entre lucros/prejuízos das empresas. Não há dúvida da existência desse efeito tributário, embora o recorrente negue que era este o seu propósito.
O recorrente aponta como propósito da mutação societária a necessidade de atender à legislação societária de seu país de origem, Argentina, que não permitiria a manutenção de uma empresa seguidamente deficitária a ponto de perder o seu capital social, o que era a realidade da Mapla em 2004. Com isso, a efetivação da mutação societária em tela teria a finalidade de realizar um aporte na Mapla e, assim, evitar a sua dissolução. Também não há questionamento contra essa exigência legal do país platino.
Entendo que nenhum desses propósitos pode ser desconsiderado e a solução para a lide, no meu entendimento, é a identificação do principal propósito do contribuinte. Caso tenha ficado demonstrado pela fiscalização que o principal propósito almejado com a mutação societária era evitar a tributação do lucro auferido pela MIC fosse minimizado pela compensação com os prejuízos da Mapla, então a fraude à lei estaria comprovada e o lançamento tributário deveria ser mantido.
Contudo, no meu entendimento, as evidências trazidas aos autos não permitem afirmar que o principal propósito do contribuinte, ao mudar o controle da MIC para a Mapla, era permitir o surgimento de efeito tributário equivalente a uma compensação de lucros/prejuízos. Entendo que o propósito de manutenção da própria existência da Mapla é muito mais relevante, principalmente considerando que a Mapla já estava no limite da lei argentina quando realizou o aporte por meio da integralização com as ações da MIC.
Assim, entendo que a fiscalização não logrou sucesso em demonstrar a fraude ao inciso I do artigo 16 da Lei nº 9.430/1996, ainda que o efeito tributário observado seja equivalente.
Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário em razão da ausência de fato gerador para a tributação de lucros auferidos no exterior objeto dos presentes lançamentos tributários.
(assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque
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estrangeiras, nela incluidas os resultados econémicos positivos e negativos
decorrentes de suas atividades, regularmente registrados em sua contabilidade,
sera 0 elemento adequado para transferir ao sujeito passivo no Brasil a parcela
remanescente de lucro a ser adicionado na apuracédo do lucro real.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008

DEVER LEGAL DE PAGAR (LICITAMENTE) TRIBUTOS. DEVER DE
SOLIDARIEDADE SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE
DESCONSTITUICAO DE PLANEJAMENTO TRIBUTARIO LiCITO.
INEXISTENCIA DE ABUSIVIDADE DE DIREITO, ARTIFICIALIDADE
DE FORMAS, FRAUDE, DOLO, CONLUIO OU QUALQUER
PATOLOGIA DO ATO JURIDICO PRATICADO.

Nas circunstancias em que, licitamente, o contribuinte realizar ato juridico que
importe em economia tributdria valida, sem macula ou vicio previsto no
ordenamento juridico, ou seja, sem patologia de forma, de vontade, de intencao
ou ocultacdo, torna-se ilegitima a autuacdo que dele decorra, inexistindo dever
fundamental de pagar ilicitamente tributos.

A inexisténcia de norma juridica especifica que discipline a desconstituicdo de
negaocios juridicos validos ndo autoriza a administracdo tributaria a se valer de
critérios gerais, claramente subjetivos, para atribuir a pecha de planejamento
tributario abusivo ao exercicio regular de direitos de cunho empresarial e
societario, de forma que a norma geral antielisiva do art. 116 do CTN possui
mero comando autorizador do exercicio secundario de competéncia legislativa
ordinaria.

Admite-se combate ao abuso, a fraude, a simulacédo, ao dolo e ao conluio, ndo
sob o prisma da norma geral antielisiva, mas pela pratica de ato antijuridico a
que o ordenamento juridico preveja tipo infracional especifico.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso voluntario. Os Conselheiros Efigénio de Freitas Junior, Fernando Beltcher
da Silva e Neudson Cavalcante Albuquerque acompanharam o voto do relator apenas nas suas
conclusdes. O Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque manifestou interesse em apresentar
declaracéo de voto.

(documento assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fredy José Gomes de Albuquerque - Relator
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigenio de Freitas Junior,
Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Fernando
Beltcher da Silva (suplente convocado(a)), Viviani Aparecida Bacchmi, Thais de Laurentiis
Galkowicz, Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario manejado em face do acérddo da DRJ que
manteve o lancamento de IRPJ e CSLL, decorrentes de acédo fiscal que identificou a auséncia de
tributacdo sobre lucro auferido no exterior por companhias controladas indiretamente pela
contribuinte brasileira, no ano-calendario de 2008, quais sejam, MIC — MARCOPOLO
INTERNACIONAL CORPORATION (llhas Virgens) e METALPAR ARGENTINA S/A
(Argentina).

Deve-se observar que todos os fatos trazidos a colacdo foram analisadas por este
Colegiado, em composicdo parcialmente diversa, quando do julgamento do Processo
16561.720155/2012-92, em outubro/2021, que tratou do ano-calendario de 2007. S&o 0s mesmos
fatos e os processos sdo conexos (0 presente trata do ano-calendario de 2008, o outro de 2007),
com a mesma Relatoria, havendo o Colegiado decidido, naquela oportunidade, desconstituir os
lancamentos tributarios, por unanimidade.

A administracdo tributaria aponta que a empresa autuada (MARCOPOLO S/A -
Brasil) detinha o controle de 99,99% de outra companhia sediada na Argentina (“MAPLA” —
MARCOPOLO LATINOAMERICA - Argentina), que, por sua vez, controla 100% de uma
terceira empresa sediada nas Ilhas Virgens Britdnicas (“MIC” - MARCOPOLO
INTERNACIONAL CORPORATION - llhas Virgens).

Em 2008, o lucro obtido pela MIC nas llhas Virgens Britanicas foi distribuido a
companhia MAPLA na Argentina, a fim de socorré-la de prejuizos histéricos que colocavam em
risco sua existéncia, conforme justificou. Tal operacdo foi registrada contabilmente nos dois
paises, tendo o lucro sido consolidado na Argentina, na demonstracdo de resultado da MAPLA,
como resultado positivo de equivaléncia patrimonial, sem qualquer remessa a companhia
brasileira (MARCOPOLO S/A), dada a compensagéo entre as perdas e o lucro apurado.

A autoridade administrativa desconsiderou tal operacdo, sob o entendimento de
que a mesma foi abusiva, tendente a fraudar a arrecadacédo de tributos no Brasil, aduzindo que 0s
resultados positivos da controlada (MIC — llhas Virgens Britanicas) deveriam ser considerados
na composicao do lucro real da contribuinte brasileira (MARCOPOLO S/A — Brasil), tratando as
empresas internacionais (tanto a MAPLA — Argentina quanto a MIC — llhas Virgens Britanicas)
como controladas da autuada.

Relatou-se, ainda, uma segunda situacéo de controle acionério indireto, desta vez,
relacionado a companhia METALPAR ARGENTINA S/A, sediada na Argentina, a qual era
detida pela contribuinte brasileira (MARCOPOLO S/A — Brasil) em 1% de seu capital, sendo o
restante detido por outra empresa, INVERSIONES LOMA HERMOSA S/A (LOMA), da qual a
empresa autuada era sdcia em 32,65%.
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No mesmo ano-calendério, a autuada teria deixado de apurar o lucro havido pela
controlada indireta (METALPAR ARGENTINA), os quais foram consolidados na controlada
direta (LOMA), de forma que foram lancados o IRPJ e a CSLL a eles referentes.

A DRJ manteve o langamento em deciséo assim ementada:

PLANEJAMENTO TRIBUTARIO ABUSIVO. FALTA DE INDICACAO DO ViCIO. A
falta de indicagdo de vicio especifico, referente ao planejamento tributario abusivo, ndo é
motivo de nulidade da autuacdo se a descricdo dos fatos é suficiente para o pleno exercicio
do direito de defesa.

LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR POR CONTROLADAS OU COLIGADAS.
ADICAO DOS RESULTADOS NA INVESTIDORA BRASILEIRA. COMPENSACAO
DE PREJUIZOS. Os lucros oriundos do exterior de controladas ou coligadas devem ser
computados na determinacdo do lucro real e da base de calculo da CSLL da investidora
nacional de forma individualizada, sendo vedada a compensagdo de prejuizos entre as
diferentes sociedades.

PLANEJAMENTO TRIBUTARIO ABUSIVO. FRAUDE A LEI. Fraude a lei é espécie de
planejamento tributirio abusivo que permite desconsiderar efeitos tributarios de atos
concebidos formalmente como regulares. Tem pressupostos diversos da fraude tributéria,
que enseja a qualificacdo da multa de oficio.

LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR POR CONTROLADA. OFERECIMENTO A
TRIBUTACAO. IRREGULARIDADE FORMAL NA DIPJ. AUSENCIA DE PREJUIZO
AO FISCO. Irregularidade formal no preenchimento da DIPJ néo justifica a manutencéo de
exigéncia tributaria sobre lucros auferidos no exterior por intermédio de coligada quando se
comprova que os resultados desta foram oferecidos a tributagdo em conjunto com os de
outra e que ndo houve prejuizo ao fisco.

TRIBUTACAO REFLEXA: CSLL. As consideracdes formuladas para o IRPJ séo
extensiveis para a CSLL no que for decorrente.

Irresignada, a contribuinte maneja Recurso Voluntario, reprisando as questdes
suscitadas em sua impugnacéo, a saber:

Preliminarmente:

a)

b)

Erro na identificacdo e determinacdo da matéria tributavel, sob o argumento
que a administracdo tributaria equivocou-se na composicao da base de calculo
por pretender alcancar fatos ndo suscetiveis a tributacdo, o que ensejaria a
nulidade da autuacdo, porquanto pretensamente desatendido o art. 142 do
CTN, uma vez que a matéria tributavel foi tratada de forma erronea;

Nulidade dos autos de infracdo por fundamentagéo insuficiente, porquanto ndo
indicarem expressamente os dispositivos legais infringidos, descumprimento,
em seu entender, o art. 10, 1V, do Decreto n° 70.235/72;

No mérito

c) Possibilidade de consolidacdo vertical dos resultados, considerando licitas as

operacdes internacionais realizadas, de acordo com a IN SRF 213/02, uma vez
que os resultados das companhias estrangeiras “vdo sendo consolidados nas
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bases de célculo das empresas que detém o controle da empresa que 0s
auferiu — a empresa que detém o investimento (controlada direta) consolida
o0s resultados da empresa por si controlada (controlada indireta). Da mesma
forma, a empresa nacional que detém investimento na controlada direta ira
consolidar os resultados destas em sua propria base de calculo. Quando de
sua consolidacdo pela investidora nacional, os resultados da controlada
direta ja estardo afetados pelos resultados da controlada indireta”. Assim,
defende que o incido | do art. 16 da Lei n° 9.430/96 deve ser aplicado no
sentido contrario ao entendimento da autoridade autuante, porquanto os lucros
auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, no exterior, serao
considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou
coligada, notadamente porque a IN SRF 2013/02 claramente determina (art.
1°, § 6°) que os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa juridica,
na qual a filial, sucursal, controlada ou coligada, no exterior, mantenha
qualquer tipo de participacdo societaria, ainda que indiretamente, serdo
consolidados no balango da filial, sucursal, controlada ou coligada para
efeito de determinacdo odo lucro real e da base de calculo da CSLL da
beneficiaria no Brasil;

d) A Convencdo Brasil-Argentina para Evitar a Dupla Tributacdo de Renda

(Decreto n° 87.976/82) impede que os lucros consolidados na controlada
argentina (MAPLA) sejam tributados na controladora brasileira
(MARCOPOLO S/A), uma vez que todo o lucro foi tributado perante o fisco
argentino;

Inexisténcia de planejamento tributério abusivo, justificando as operagdes
internacionais em razdo de necessidade de preservacdo da companhia
argentina, pois 0s prejuizos histéricos lhe traziam riscos de dissolucédo em face
da legislacdo daquele pais;

Os lucros da METALPAR ja haviam sido oferecidos a tributagdo em conjunto
com os resultados da LOMA HERMOSA, o que seria confirmado pela
documentacdo juntada aos autos, reconhecendo que somente o0s lucros
decorrentes de sua a participacdo direta de 1% sobre a companhia
METALPAR deveriam ter sido apurados pela contribuinte brasileira, mas que
ndo houve prejuizo ao Fisco, uma vez que tais importancias foram
incorporados a controlada LOMA HERMOSA;

g) llegalidade da cobranca de juros de mora sobre o valor da multa de oficio.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade

para conhecé-lo.
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Das nulidades apontadas pela recorrente

S&o duas as preliminares suscitadas pela contribuinte, que merecem andlise antes
do julgamento do mérito.

No que tange a nulidade por alegado erro na identificacdo e determinacdo da
matéria tributavel, penso que se equivocou a recorrente ao controverté-la como preliminar, pois
0s argumentos apontados pela parte representam, em verdade, matéria inteiramente vinculada ao
meritum causae, uma vez que a adequada composicdo da base de calculo da autuacdo e a
indicacdo de fatos que eventualmente ndo representem sua hipotese de incidéncia resvalariam na
improcedéncia ou parcial procedéncia do lancamento. A adequada indicacdo da matéria
tributavel representa o mérito, inexistindo nulidade a ser reconhecida.

Outrossim, equivoca-se a parte, igualmente, ao pugnar pela nulidade por
fundamentacdo insuficiente, porquanto a autoridade administrativa apontou no Termo de
Verificacdo Fiscal todos os elementos essenciais a compreensdo dos fatos trazidos a colacéo,
inclusive, no que tange a legislagdo aplicavel. Assim, considerando que o TVF representa o €ixo
central da autuacdo e dela faz parte de modo indissociavel, ndo ha razdes para desconstituir
nenhum dos atos realizados pela pretensa — e claramente inexistente — pecha da nulidade, até
porque a contribuinte realizou o amplo e irrestrito direito de defesa, inclusive sobre as matérias
que pretende anular.

Por tais razdes, afasto as nulidades suscitadas.
No mérito

A matéria controvertida nos autos € antiga conhecida do CARF e consiste na
pretensdo do fisco de alcancar o lucro de companhia estrangeira ndo controlada diretamente por

contribuinte brasileiro.

Hé& de observar o desenho das pessoas juridicas indicadas no TVF, para adequada
compreensdo da matéria:

1° SITUACAQ: CONTROLE INDIRETO DE “MIC”
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BRASIL

MARCOPOLO

S/A

ARGENTINA

MAPLA
MARCOPOLO
LATINOAMERICA

ILHAS VIRGENS

MIC
MARCOPOLO

INTERNACIONAL

CORPORATION

99% controle

100% controle

2* SITUACAO: CONTROLE INDIRETO DE “METALPAR”

1% CONTROLE

BRASIL

MARCOPOLO S/A

ARGENTINA

_________ ' 32,65% CONTROLE

INVERSIONES
LOMA HERMOSA

S/A

METALPAR

............................ > 98% CONTROLE
ARGENTINA

AGENTINA S/A
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SOBRE AO CONTROLE ACIONARIO DE MIC

No que tange a 12 situacdo, observe-se que ndo existe relacdo juridica entre a
empresa brasileira (MARCOPOLO S/A) e a empresa situada nas Ilhas Virgens Britanicas (MIC),
uma vez que esta é controlada pela empresa argentina (MAPLA).

O TVF registrou que o lucro foi auferido pela empresa MIC (llhas Virgens
Britanicas) e repassado a sua controladora MAPLA (Argentina), mediante consolidacdo em sua
demonstragéo de resultado (dela, MAPLA) como resultado positivo de equivaléncia patrimonial.
Com efeito, a administracdo tributaria consigna que “Este lucro apurado pela MIC consta na
Demonstragcdo de Resultado de sua controladora MAPLA como resultado positivo de
Equivaléncia Patrimonial ”.

O problema surge em razdo da compensacdo do referido lucro com prejuizos
acumulados da beneficiaria (MAPLA — Argentina), tendo a autoridade administrativa
consignado que, em relagdo a sua controladora brasileira (ora recorrente, MARCOPOLO S/A),
“verifica-se que a fiscalizada ndo adicionou o valor proporcional a sua participagéo (99,99%) a
base de célculo do IRPJ e da CSLL porque possuia em 2007 mais de R$ 80 milhdes de prejuizos
acumulados de periodos anteriores a compensar, evidenciados no Demonstrativo de Resultados
Negativos elaborado em resposta a intimagao lavrada na acao fiscal encerrada em 2011, a qual
foi atualizada em atendimento ao Termo de Intimacéo n° 05, de 08/08/2012, que reproduzimos a
seguir

Total

Ano Total Apurado | Total Apurado Total

Base ::r%] {JI;?.J Com::sglsado Remanescente
1999 -1.794 207 00 -3.208.400,96 0,00 -3.208.400,96
2000 -1.684 20000 32919549 0,00 -6.500.355,87
2001 -3.986.466 00 -9.247.006,53 0,00 -165.747 362 1
2002 -81.822 577.00| -85.392.486,09 0,00 -101.139.848 49
2003 -750.606,00 -739.948 93 0,00( -101.879.797 42
2004 5.108.023.00 8.165.219 54| 816521954 -093.714.577 88
2005 9.043.473,00 7.006.895 64| 7.006.895 64 -86.707 682 25
2006 4912.798,00 3.436.868,05| 343686805 -83.270.814 19

Tem-se, portanto, que o levantamento fiscal baseou-se na conclusdo de que “a
fiscalizada procurou “blindar” da tributacdo brasileira os lucros auferidos pela controlada
MIC, compensando “disfar¢adamente” os lucros de uma controlada com 0s prejuizos da outra,
razdo pela qual foi lavrado Auto de Infracdo em relacdo ao ano de 2006 (por meio da acéo
fiscal anterior, encerrada em 2011) e ora lavramos a autuacdo fiscal em relacdo ao ano de
2007 ”. Antes disso, consignou o TVF que “N&o se discute que a fiscalizada possa gerir seus
negocios com inteira liberdade, inclusive sendo licito e até desejavel fazé-lo de forma a obter
maior economia de tributos possivel. H4, todavia, uma diferenca entre atuagdes que objetivam
0S negocios empresariais e atuacfes que objetivam exclusivamente reduzir artificialmente a
carga tributaria como no caso em aprego .

Divirjo das conclusdes a que chegou a administracdo tributaria, pois pretende
tratar como controlada direta uma pessoa juridica indiretamente relacionada com a contribuinte.
Esse é 0 no gordio: é possivel ao ente tributante, para auferir a maxima arrecadacdo tributaria
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possivel, desconsiderar — sem sequer desconstituir — o regular desenho societario e de negdcios
da pessoa juridica brasileira?

A controlada indireta (MIC — llhas Virgens Britanicas) ndo mantém relacéo
juridica direta com empresa brasileira (MARCOPOLO S/A - Brasil), apenas estdo
subconectadas com a terceira companhia (MAPLA — Argentina), detentora de 100% dos haveres
e dos lucros disponibilizados pela primeira.

Penso que a autoridade autuante equivocou-se, data vénia, ao fazer a leitura
isolada do 8 2°, do art. 4°, da IN SRF 213/2002, sem atentar para a redacdo do caput:

Art. 4° E vedada a compensagdo de prejuizos de filiais, sucursais, controladas ou coligadas, no
exterior, com os lucros auferidos pela pessoa juridica no Brasil.

8§ 1° Os prejuizos a que se refere este artigo sdo aqueles apurados com base na escrituracdo
contabil da filial, sucursal, controlada ou coligada, no exterior, efetuada segundo as normas legais
do pais de seu domicilio, correspondentes aos periodos iniciados a partir do ano-calendario de
1996.

§ 2° Os prejuizos apurados por uma controlada ou coligada, no _exterior, somente poderdo
ser compensados com lucros dessa mesma controlada ou coligada.

Note-se que o dispositivo veda a compensacdo de prejuizos fiscais da controlada,
no exterior, com lucros auferidos pela pessoa juridica no Brasil. Nao é essa a hipdtese dos autos,
pois a controlada (MAPLA — Argentina) compensou Seus prejuizos na Argentina com o
resultado positivo da empresa britanica (MIC — Ilhas Virgens Britanicas), que tem
regulamentacéo diversa pela prépria IN SRF 213/2002, qual seja:

Art. 1°. § 6° Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa juridica, na
qual a filial, sucursal, controlada ou coligada, no_exterior, mantenha qualquer
tipo _de participacdo societaria, ainda gue indiretamente, serdo consolidados no
balanco da filial, sucursal, controlada ou coligada para efeito de determinacdo
do lucro real e da base de calculo da CSLL da beneficiaria no Brasil.

O dispositivo € de clareza solar! Os resultados  auferidos
por intermédio de outra pessoa juridica (MIC — llhas Virgens), na qual a controlada, no exterior
(MAPLA - Argentina), mantenha qualquer tipo de participacdo societaria, ainda que
indiretamente, serdo consolidados no balango da controlada (MAPLA — Argentina) para efeito
de determinacdo do lucro real e da base de célculo da CSLL da beneficidria no Brasil
(MARCOPOLO S/A — Brasil).

Os lucros foram, sim, consolidados no balanco da controlada (MAPLA —
Argentina), o problema é ndo aceitar o balango! Vé-se que a administracéo tributéria pretende
lancar tributo contrariamente a sua prépria normatizagdo interna (IN 213/2002), sob a premissa
de que haveria artificialidade na composic¢éo societaria do grupo econémico envolvido, mediante
interpretacdo que exige da contribuinte escolher o modelo societério que acarrete a maior carga
tributaria possivel.

Mais: sO seria possivel alcancar diretamente a integralidade do resultado positivo
da controlada indireta (MIC — Ilhas Virgens Britanicas) mediante desconsideracdo total do
balanco da controlada direta (MAPLA — Argentina), para forcar ilegalmente uma relacao juridica
da empresa brasileira (MARCOPOLO S/A) com a empresa britanica (MIC).
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O § 6° acima transcrito versa sobre a consolidagdo vertical dos balangos, técnica
aceita pela legislacdo (art. 25 da Lei 9.249/1995) e regulamentada pelo préprio fisco federal.
Alias, a MP n° 2.158-35/2001, julgada constitucional por decisdo do STF com repercussédo geral
(RE 611586 - RG/PR, Relator Min. JOAQUIM BARBOSA, Julgamento: 05/04/2012,
Publicacdo: 02/05/2012, Tribunal Pleno), reitera que, para fim de determinacdo da base de
célculo do imposto de renda e da CSLL, nos termos do art. 25 da Lei n® 9.249/1995, e do
art. 21 desta Medida Provisodria, os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior
serdo considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data do
balanco no gual tiverem sido apurados (art. 74).

E dizer: para fins de apuracdo do lucro real de grupos transnacionais, nio é
possivel deixar de considerar o resultado positivo ou negativo dos balangos de companhias
estrangeiras controladas por empresas brasileiras, demonstrando-se indevida e ilegal a pretenséo
fazendaria de tributar o resultado operacional de companhias que ndo possuam relacdo direta
com o sujeito passivo no Brasil.

A tributacdo com bases universais é técnica legislativa valida e reconhecidamente
util ao ordenamento juridico nacional, porém, sua existéncia ndo autoriza a administracdo
publica a pretender transfigurar a relacdo tributaria e desfigurar os limites da legalidade para
alcancar fato econémico indireto, ndo vinculado ao sujeito passivo situado em territorio nacional
que ndo seja beneficiario direto de resultados econémicos havidos por terceiros indiretamente
relacionados.

O lucro auferido por companhia estrangeira ndo controlada diretamente por
empresa brasileira ndo se sujeita a composi¢do do lucro real no Brasil, salvo ap6s sua
consolidacdo na demonstracdo de resultado do balanco de pessoa juridica intermediaria que a
controle, admitida a compensacdo anual de resultados positivos e negativos. A contrapartida do
ajuste do valor do investimento no exterior em filial, sucursal, controlada ou coligada, avaliado
pelo método da equivaléncia patrimonial, depende de relacédo juridica societaria direta, para fins
de registro para apuracao do lucro contabil da pessoa juridica no Brasil.

Cite-se, alias, as licbes de Alberto Xavier:

Neste sistema, 0s lucros das controladas indiretas ndo podem ser considerados
disponibilizados per saltum para a controladora brasileira e junto a ela tributados,
pois tal tributacdo poderd estar incidindo sobre um resultado que jamais chegard as méaos
daquela controladora.

Tal ocorrera na hip6tese de existéncia de prejuizos ou perdas em sociedades estrangeiras sit
uada em degraus, mais elevados do elo societario, que absorverao referidos lucros, e ainda
na hipotese de o controlador brasileiro alienar a participacdo na primeira controlada
estrangeira, quando deixa ipso iure de ter qualquer vinculo juridico com as controladas
indiretas legitimador de uma disponibilizacdo, eis que sua relacdo societaria passa
necessariamente pela primeira controlada (XAVIER, Alberto. Direito Tributario
Internacional do Brasil. 72 ed. Forense: 2010, p. 421).

Consigne-se que a autuagdo em analise, ao pretender ultrapassar a consolidagéo de
dados do balango da companhia controlada (MAPLA — Argentina) pelo contribuinte brasileiro
(MARCOPOLO S/A — Brasil), destroi a sistematica legal de avaliacdo de investimentos pelo
"metodo da equivaléncia patrimonial™, cuja funcdo é exatamente permitir que os resultados de
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companhias estrangeiras sejam adequadamente tributados no Brasil, desde que exista relacdo
societaria.

O método permite, em cada balanco — e ndo fora dele, como pretende a
administracdo tributaria no caso dos autos — que se reflitam o valor de participacdo nos
resultados, positivos ou negativos, lucros ou prejuizos, acréscimos ou decréscimos ao patrimonio
liquido das sociedades investidas. S6 se assegura o método de equivaléncia patrimonial se for
possivel preservar o registro contabil dos ajustes realizados. Por isso mesmo, o lancamento em
apreco vilipendia tal procedimento.

Observe-se que a tese de fundo da autuacdo consiste na descaracterizacdo da
companhia que intermedia a tripla relacdo (MAPLA — Argentina), atribuindo-lhe a pecha de
empresa veiculo, servindo como mera condutora a finalidade de compensar prejuizos e evitar a
tributacdo no Brasil, ou seja, seria uma espécie de "Treaty Shopping", que, para alguns,
constitui burla a legislacdo, ante ao alegado abuso de tratados internacionais que evitam a dupla
tributacdo e ndo é recomendada pela OCDE.

Luis Eduardo Schoueri define que esse fenbmeno ocorre quando, para obter
beneficio em local beneficiado por acordo de bitributacdo, “um contribuinte que, de inicio, nao
estaria incluido entre seus beneficiarios, estrutura seus negécios, interpondo, entre si e a fonte
de rendimento, uma pessoa ou um estabelecimento permanente, que faz jus aqueles beneficios”
(SCHOUERI, Luis Eduardo. Planejamento fiscal através de acordos de bitributacdo: treaty
shopping. S&o Paulo: RT, 1995, p.21).

Nem assim a tese vingaria, pois as companhias ja existiam em seus respectivos
paises muitos anos antes dos fatos geradores, alias, a empresa argentina (MAPLA) amarga
prejuizos histéricos, conforme demonstrado no auto de infragdo. Nao serve de “veiculo” a
nenhum tipo de ilegalidade, tem propdsito, tem historico, tem altos e baixos, conforme grafico
indicado pela defesa e abaixo reproduzido:
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O combate a artificialidade de mecanismos juridicos apontados pela
administracdo tributéria para coibir a evasdo fiscal é importante e deve pautar a protecdo a
legalidade e a boa-fé das relagdes juridicas, mas ndo autoriza a administracao tributaria a valer-se
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de instrumentos antijuridicos para pretender alcancar fatos econémicos nao relacionados com o
contribuinte, atribuindo-lhe a pecha da simulacdo, fraude, conluio, abuso de direito,
artificialidade de condutas ou falta de propdsito.

Apontar ilegalidade inexistente é tdo deletério quanto a praticar!

N&o obstante as conclusGes aprioristicas do fisco sobre as escolhas que levam
empresas transnacionais a buscarem estruturas societarias e instalacdo de operagdes licitas em
diversos paises reflete muito mais o desconhecimento dos agentes administrativos quanto as
demandas econdmicas internacionais do que verdadeira relevancia argumentativa. Com efeito,
em excelente estudo doutrinario sobre “O planeamento Tributario Abusivo das Transnacionais e
a Erosdo das Bases Tributarias: entre a Legalidade e a Moralidade”, vé-se as seguintes e
lucidas conclusdes:

Embora a tributacdo seja um influenciados na atracdo de empresas, ndo é ele o que
prepondera. Quando o assunto é investimento estrangeiro direto (IED) genuino, os tributos
ocupam a quarta ou quinta posi¢do na ordem do que é considerado pelos investidores.
Antes, sdo apontados outros fatores tidos como mais importantes, a exemplo de:
estabilidade politica e institui¢cbes fortes, infraestrutura, acesso a mercados e matérias-
primas e méo de obra qualificada.

No mesmo sentido, a OCDE estende que a politica fiscal e seus incentivos ocupam um
espaco limitado na tomada de decisdo do local onde sera alocado o IED. Assim, é errado
analisar a questdo a partir de uma légica essencialmente do pais, mas, numa perspectiva
nacional, ndo é estatisticamente tdo relevante, uma vez que isso ndo torna o pais
desinteressante a investimentos externos por si, 0 que parece ser verificado no mundo real.

(OLIVEIRA, José André Wanderley Dantas de; HOLMES, Jodo Marcelo. O planeamento
Tributario Abusivo das Transnacionais e a Erosdo das Bases Tributarias: entre a
Legalidade e a Moralidade. In RDTA Revista Direito Tributario Atual. vol. 48. Séo Paulo:
Instituto Brasileiro de Direito Tributéario, 2021, p. 658).

Conhecer os sendes que estdo além da fria relacdo tributaria demanda interesse
pela investigacdo da realidade que cerca o intérprete e o aplicador do direito, que deve estar
atento ao contetdo interdisciplinar com éareas afins ao Direito Tributario, historicamente
encaixotado no conforto de repeticdes aprioristicas. Seja porque, no mundo real, o direito mais se
cumpre do que se descumpre, o propdsito negocial mais existe do que se simula, mas conceber
isso como uma realidade demanda escolha interpretativa que exige do ourives juridico lapidar os
porqués e os “praqués” da fenomenologia juridica a par da realidade econdmica, nem sempre
transparente as lentes de quem a investiga. Cotejar a interdisciplinaridade destes sendes,
conforme notavel licdo do Professor — e também i. Conselheiro deste Colegiado — Jeferson
Teodorovicz, “Trata-se, portanto, de uma atitude de abertura epistemologica ou ‘abertura de
pensamento’. O didlogo (reciproco) entre disciplinas é essencial para a efetivacio da
interdisciplinaridade. O cientista avanca sobre o campo de interesse comum de outros ramos do
conhecimento, permitindo-se receber contribuicées de outras dreas.” (TEODOROVICZ,
Jeferson. O Direito Tributario Brasileiro e a Interdisciplinaridade: Perspectivas, Possibilidades
e Desafios. In RDTA Revista Direito Tributario Atual. vol. 48. S&o Paulo: Instituto Brasileiro de
Direito Tributario, 2021, p. 578).

Ressalte-se, ainda, que as conclusdes a que chegou a administracdo tributéria para
concluir por uma pretensa — e a meu ver inexistente — artificialidade na conduta do contribuinte
em manter estrutura societaria no exterior para, supostamente, “reduzir artificialmente a carga
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tributaria como no caso em apre¢o”, ndo encontra guarida na realidade indicada nos autos
processuais, nem se justifica pelas teorias de escol, que pretendem desconstituir negdcios sob o
prisma do dever de solidariedade que subjaz ao denominado Dever Fundamental de Pagar
Tributos, conforme ensino do professor portugués José Casalta Nabais®.

E bem verdade que tal teoria, utilizada inadequadamente, pode levar o intérprete
apressado a pressupor que, sendo fundamental o dever do contribuinte de pagar tributo, deve o
mesmo organizar seus negocios de forma a sujeitar-se a opc¢édo tributaria mais onerosa. Ora, se
pagar € um dever, tudo aquilo que fosse contrario ao pagamento seria ilegal (reitere-se que é um
argumento hipotético e equivocado).

Trata-se de equivoco interpretativo, até porque ndo é isso que a teoria prega. Nao
se pode conceber um livro pela capa ou uma teoria pelo titulo!

No Brasil, ha grandes professores que defendem o dever de pagar tributos como
algo insito as sociedades modernas, a exemplo do professores Ricardo Lobo Torres®, Marcus
Abraham?®, Marco Aurélio Greco®, Marciano Seabra de Godoi®, Sérgio André Rocha®, Carlos
Alexandre de Azevedo Campos’, Klaus Tipke®, Douglas Yamashita®, dentre outros. Citam o
dever de solidariedade social e as exigéncias insitas coexisténcia da vida comum como elemento
que torna admissivel um dever coletivo fundamental de pagar tributos.

Mas a doutrina nunca pretendeu justificar — e isso fica evidente em todas as obras
citadas — pela opcdo da ilegalidade, do excesso, da desproporcdo ou da injustica na cobranca de
tributos, assim como ndo serve de parametro nem justifica qualquer tentativa de maximizacao de
arrecadacao, nem impde ao contribuinte o exercicio de escolha a tributacdo mais onerosa.

Note-se que os defensores da teoria do dever fundamental de pagar tributos nao
afastam, em nenhuma hipdtese, todos os limites e travas do ordenamento juridico ao exercicio do

! NABAIS, José Casalta. O Dever Fundamental de Pagar Impostos. Almedina: Coimbra, 1998.

2 TORRES, Ricardo Lobo. Solidariedade e justica fiscal, In: TORRES, Ricardo Lobo (coord.). Estudos de Direito
Tributdrio: Homenagem a memdria de Gilberto de Ulh6a Canto, Rio: Forense, 1998; TORRES, Ricardo Lobo. Sistemas
constitucionais tributdrios. In: BALEEIRO, Aliomar (Org.). Tratado de direito tributdrio brasileiro. t. Il. v. . Rio de
Janeiro: Forense, 1986.

: ABRAHAM, Marcus. Curso de Direito Tributdrio Brasileiro. Rio de Janeiro: Forense, 2018.

* GRECO, Marco Aurélio. Do Poder a Funcdo Tributéria. In: FERRAZ, Roberto (Coord.). Principios e Limites da
Tributacdo 2. S3o Paulo: Quartier Latin, 2009.

> GODOI, Marciano Seabra de; ROCHA, Sergio André (Organizadores). O Dever Fundamental de Pagar Impostos. Belo
Horizonte: Editora D’Placido, 2017. GODOI, Marciano Seabra de. Tributo e solidariedade social. In: GRECO, Marco
Aurélio; GODOI, Marciano Seabra de (coordenadoires). Solidariedade social e tributagdo. Sdo Paulo: Dialética, 2005,
p.158).

e ROCHA, Sérgio André. Fundamentos do Direito Tributdrio Brasileiro. Belo Horizonte: Casa do Direito, 2020.

’ CAMPOS, Carlos Alexandre de Azevedo. Interpretagdo e ElusGo Legislativa da Constituicdo do Crédito Tributdrio. In:
CAMPOS, Carlos Alexandre de Azevedo; OLIVEIRA, Gustavo da Gama Vital de; MACEDO, Marco Antonio Ferreira
(Coordenadores). Direitos Fundamentais e Estado Fiscal: Estudos em Homenagem ao Professor Ricardo Lobo Torres.
Salvador: Jus Podivm, 2019.

® TIPKE, Klaus; YAMASHITA, Douglas. Justica fiscal e principio da capacidade contributiva. Sdo Paulo: Malheiros,
2002.

% 1dem.
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poder de tributar’®. O préprio Prof. José Casalta Nabais dedica grande parte de sua obra para
advertir que as limitagBGes constitucionais e legais protetivas do contribuinte ndo sdo afetadas
pelo reconhecimento desse dever coletivo.

E dizer: N4o ha dever fundamental de pagar ilegalmente tributo, tanto quanto
inexiste dever fundamental do contribuinte de sujeitar-se a excessos ou a qualquer exigéncia que
néo esteja objetivamente parametrizada pela licitude.

Exatamente por isso, propde-se aqui um novo olhar hermenéutico que afaste as
amarras interpretativas sobre a teoria, passando a concebé-la ndo apenas sob a égide do dever
fundamental de pagar tributos, mas sob a compreensdo do dever fundamental de pagar
(legalmente) tributos.

Essa proposta autoriza admitir que todos estdo conectados as demandas sociais
exigidas pela solidariedade comunitaria insita ao Estado Fiscal, exigindo de pessoas fisicas e
juridicas o cumprimento do dever colaborativo tributario, porém, reforca que o dever
fundamental de pagar tributo nunca nascera da ilegalidade, em quaisquer de suas modalidades.

Dito de outro modo, nas circunstancias em que, licitamente, o contribuinte realizar
ato juridico que importe em economia tributaria vélida, sem macula ou vicio previsto no
ordenamento juridico, ou seja, sem patologia de forma, de vontade, de intencdo ou ocultagéo, ter-
se-a como invalida a exigéncia da exacdo que dele decorra, inexistindo dever fundamental de
pagar ilicitamente tributos. Trata-se da realizagdo do principio da tributacdo conforme a lei'!,
em Ultima instancia, o principio da legalidade, como elemento basilar do ordenamento juridico,
cuja aplicacao conjunta torna possivel o reconhecimento do dever juridico em apreco.

Assim, ainda que se admita que a existéncia do principio da solidariedade social
que justifica a existéncia do dever fundamental de pagar (legalmente) tributo, tal fato ndo tem a
aptiddo de afastar, limitar ou inviabilizar outros principios e regras que integram a ordem
constitucional e validam juridicamente o fendmeno da tributacdo, sobretudo, as limitacdes
constitucionais ao poder de tributar e os direitos fundamentais do contribuinte. Em circunstancias
que desafiem o intérprete & derrotabilidade (defeasibility)'? de algum deles, o dever fundamental
de pagar (legalmente) tributos ndo terd ascendéncia sobre os demais, sugerindo-se a solucédo a
partir do sobreprincipio da proporcionalidade e da técnica do balanceamento (balancing), a fim
de alcancar solucdo verdadeiramente justa, servindo de freios e contrapesos do proprio

19 Cite-se o Professor Marciano Seabra de Godoi, também, um dos grandes defensores da teoria, para quem “a
afirmacdo das intimas relagbes entre solidariedade e tributo e o reconhecimento da existéncia de um dever
fundamental de pagar impostos poderdo causar espécie e ser mal compreendidos. Poder-se-ia pensar que o
reconhecimento de um dever fundamental de pagar impostos credenciaria o Estado a exigir dos contribuintes
qualguer tipo de prestacbes tributarias, enfraquecendo os limites formais e materiais do poder de tributar. De outra
parte, poder-se-ia concluir que a vincula¢éo do tributo com a solidariedade constitui uma ‘desculpa’ ou um ‘pretexto’
para justificar a cobran¢a de exagbes com graves violagbes das limitacbes constitucionais do poder de tributar”

(GODOI, Marciano Seabra de. Tributo e solidariedade social. In: (Coords.) GRECO, Marco Aurélio; GODOI,
Marciano Seabra de. Solidariedade social e tributag¢éo. Sdo Paulo: Dialética, 2005, p.158).
1 PONTES, Helenilson Cunha. Revisitando o tema da obrigagdo tributdria. In: SCHOUERI, Luis Eduardo.

Direito Tributdrio — Homenagem a Alcides Jorge Costa, vol. |. Sdo Paulo: Quartier Latin, 2003 .
12 HART, Herbert Lionel Adolphus. The ascription of responsibility and rights: Proceedings of the Aristotelian Society.
Londres, XLIX, p. 171-194, 1948.
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ordenamento juridico. Sobre esse tema, tive oportunidade de me manifestar em recente trabalho
académico:

Né&o obstante, ha diversas situagdes em que a colisdo se da diretamente entre principios que
estdo em patamares constitucionais idénticos, devendo o intérprete, nesse caso, valer-se de
um sobreprincipio que busque sopesa-los, em protecdo do proprio ordenamento juridico,
alcancando um balanceamento possivel entre ambos (balancing) e, por meio do critério da
ponderacdo, promover a adequada aplicacdo daquele que, em sendo privilegiado, faca
menos mal ao outro.

()

Assim, a concepcdo da proporcionalidade como principio norteador dos demais principios e
como garantia constitucional para a prote¢do de direitos fundamentais permite ao intérprete
aplicar adequadamente a legislagdo infraconstitucional, inclusive em ambito tributario, para
validar ou afastar as normas juridicas desafiadas por meio da subsuncéo as exigéncias da
proporcionalidade. (ALBUQUERQUE, 2020)*

Penso ser essa a hipotese em analise, onde ndo é possivel vislumbrar, a meu
sentir, qualquer pecha de ilegalidade que justifique a desconsideracdo da realidade fatica que
levou a administracdo tributaria de atribuir artificialidade a conduta do sujeito passivo. N&o
houve empresa veiculo envolvida, ndo existiu simulacdo, dolo, fraude, conluio — tanto que ndo
houve qualificacdo da multa —, ndo se comprovou auséncia de proposito negocial na composicao
societaria internacional do grupo, ndo houve omissdo de registros contdbeis nos balancos das
companhias envolvidas, razdo pela qual ndo ¢é possivel validar a pretensdo fazendaria de alcancar
os fatos econdmicos indicados nos autos de infracao.

Cite-se decisdes do CARF que corroboram com a tese ora ventilada:

LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR. CONSOLIDACAO DOS RESULTADOS.
Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa juridica, na qual a
controlada no exterior, mantenha qualquer tipo de participacao societéria, seréo
consolidados, no balanco da controlada para efeito de determinagdo do lucro real e da base
de célculo da CSLL da beneficidria no Brasil. Inexiste previsdo legal para a adicdo direta
dos resultados da controlada indireta nos resultados da controladora indireta.

(Acérdao n° 1302003.030 — 32 Camara / 22 Turma Ordinaria - Sessdo de
16 de agosto de 2018)
RESULTADOS. CONTROLADAS INDIRETAS NO EXTERIOR.

CONSOLIDACAO NA CONTROLADA DIRETA. A controlada no exterior, devera
consolidar os tributos pagos correspondentes a lucros, rendimentos ou ganhos de capital
auferidos por meio de outras pessoas juridicas nas quais tenha participagdo societaria.
PESSOAS JURIDICAS CONTROLADAS INDIRETAMENTE, SEDIADAS NO
EXTERIOR. REGIME DE TRIBUTACAO NO BRASIL. Os resultados auferidos por
intermédio de outra pessoa juridica, na qual alguma filial, sucursal, controlada ou coligada,
no exterior, mantenha qualquer tipo de participacdo societaria, ainda que indiretamente,
devem ser previamente consolidados no balan¢o da filial, sucursal, controlada ou coligada
para efeito de determinagdo do lucro real e da base de célculo da CSLL da beneficiaria no

B ALBUQUERQUE, Fredy José Gomes de. A proporcionalidade e os limites ao poder sancionador tributdrio.
In: (Coords.) VIANA FILHO, Jefferson de Paula; CELESTINO JUNIOR, José Osmar; FILGUEIRAS, Ingrid Baltazar
Ribeiro; GOMES, Pryscilla Régia de Olveira. Novos tempos do direito tributdrio. Curitiba: Editora ithala, 2020,
p.71;73.
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Brasil. (Acorddo n° 1301002.443 — 32 Camara / 12 Turma Ordinéaria Sesséo de
17 de maio de 2017

RESULTADOS. CONTROLADAS INDIRETAS NO EXTERIOR. CONSOLIDACAO
NA CONTROLADA DIRETA. A controlada no exterior, deverd consolidar os tributos
pagos correspondentes a lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos por meio de
outras pessoas juridicas nas quais tenha participacdo societaria. Acordao n°® 1201001.465 -
2% Camara / 12 Turma Ordinaria — Sessdo de 9 de agosto de 2016)

Consigne-se que a administracdo tributéria presume a artificialidade da estrutura
sociedade da contribuinte a partir de um critério de abusividade e, ainda que ndo deixe claro,
pretende justificar a autuacdo na norma geral antielisiva prevista no paragrafo unico do art. 116
do CTN, segundo o qual a autoridade administrativa podera desconsiderar atos ou negocios
juridicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tributo ou a
natureza dos elementos constitutivos da obrigacdo tributaria, observados os procedimentos a
serem estabelecidos em lei ordinaria.

Penso que inexisténcia atual de norma especifica que discipline a pretensa
desconstituicdo de negdcios juridicos validos ndo autoriza a administracdo tributaria a se valer de
critérios gerais, claramente subjetivos, para atribuir a pecha de planejamento tributario “abusivo”
ao exercicio regular de direitos de cunho empresarial e societario. Cabe ao legislador — e
somente a ele — indicar normas ordinarias de reacdo ou proibicdo a planejamentos tributarios
especificos (assim entendidos as “SAAR — Special Anti Avoidance Rules”) ou normas gerais de
idéntica natureza (“GAAR — General Anti Avoidance Rules”), sob pena de se admitir que a
generalidade da norma geral antielisiva, que possui mero comando autorizador do exercicio
secundario de competéncia legislativa ordinaria, autorize o fisco a indicar limites a regular
pratica de planejamento tributério licito, que ndo representa qualquer pratica de ato ilegal, ndo
enseja presuncdo de abuso, ndo demanda ser combatido (até porque € licito) ou justifica
autuagdes subjetivas. Com efeito, conforme leciona Tércio Sampaio Ferraz Junior, “a liberdade
pode ser disciplinada, mas ndo pode ser eliminada™* cabendo ao legislador, portanto,
disciplina-la e a administracdo cumprir a disciplina. Fora dai repousara o excesso!

Cito a doutrina de Marco Aurélio Greco em torno do tema do planejamento
tributario, cuja obra é fruto de muita incompreensdo, mas que busca indicar os limites a essa
pratica, mesmo que parametrizada por atos licitos (sem patologias), porém, com a intencdo
exclusiva de obter economia tributaria. O ilustre Professor afasta a possibilidade de
desconsideracdo primaria dos negdcios juridicos, sob o entendimento de que o CTN impde a
necessidade de promulgacdo de lei ordinaria que fixe os limites ao agir estatal, nos seguintes
termos:

Ou seja, na medida em que o CTN, neste paragrafo Gnico do artigo 116, prevé a
necessidade de uma lei ordinéria para disciplinar os procedimentos de aplicacdo do
dispositivo, estd determinando que a competéncia em questdo ndo pode ser exercida de
modo e sob forma livremente escolhidos pela Administracdo Tributéaria. A desconsideracéo
s0 poderd ocorrer nos termos que vierem a ser previstos em lei, como corolério da
garantia individual do devido processo legal.

1 FERRAZ JUNIOR, Tercio Sampaio. Direito constitucional: liberdade de fumar, privacidade, estado, direitos
humanos e outros temas. Barueri: Manole, 2007, p. 196.
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Em suma, o CTN deferiu a lei ordinaria a disciplina indispensavel, de caréater
procedimental (e ndo de direito material), para que a norma possa ser aplicada. Com isto,
nao veiculou uma norma de eficacia plena, mas uma norma de eficacia limitada, na medida
em que a plenitude da eficacia somente sera obtida apds a edicdo da lei ordinria dispondo
sobre tais procedimentos. Vale dizer, antes da mencionada lei ordinaria, o contelido
preceptivo do dispositivo ndo comporta aplicacédo.

Isso significa que, enquanto ndo for devidamente editada a lei ordinaria dispondo a
respeito, falta um elemento essencial & aplicabilidade do paragrafo examinado, sendo
ilegal 0 ato administrativo fiscal que, nesse interregno, pretender nele apoiar-se. Enquanto
ndo vier a ser editada a lei ordindria prevista no dispositivo, falta ao dispositivo a plenitude
da producdo dos seus efeitos e, por consequéncia, a autoridade administrativa ndo pode
praticar ato de desconsideracdo nele fundamentado (o0 que ndo impede, porém, as reacdes ja
examinadas, nos casos de abuso ou fraude & lei)*. (Grifou-se)

O Prof. Luis Eduardo Schoueri confirma tal entendimento, ao estatuir que “ndo ha
lei que obrigue alguém a incorrer em fato juridico tributério. Ao contrario, sob pena de
caracterizacdo de confisco, a hipdtese tributaria ndo pode ser conduta obrigatoria. Ora, se ao
particular é assegurado o direito de incorrer, ou ndo, nacluela hipGtese, entdo ndo se pode
considerar fraudulenta a decisdo do planejamento tributario”"".

Né&o obstante, admite-se, sim, o combate ao abuso, a fraude, a simulacédo, ao dolo
e ao conluio, ndo sob o prisma da norma geral antielisiva, mas pela pratica de ato antijuridico a
que o ordenamento juridico preveja conduta especifica. Nesses casos, o contribuinte transmuda
artificiosamente a realidade de forma simulada, como forma de obter proveito ilicito, cabendo
nesses casos — diferentes do que ora se julga — a aplicacdo firme da lei para impedir a
perpetuacdo da ilegalidade praticada. Neste sentido, cite-se decisdo deste Colegiado, relatada
pelo voto do i. Conselheiro Efigénio Freitas Junior, neste sentido, a saber:

SIMULAGCAO. MULTA QUALIFICADA

No cenério em que hd cumprimento formal da lei - emissdo de nota fiscal e respectiva
contabilizacdo - se analisados os fatos sob a lente restritiva do Direito Privado ndo ha falar-
se em simulacdo, afinal seguiu-se a letra da lei, a despeito da artificialidade. Analisar o
conceito de simulagdo sob essa lente restritiva significa, por via indireta, restringir a
atuacdo do fisco; permitir que o sujeito passivo, a despeito do exercicio de atividade
empresarial, cubra-se com o manto da isengdo. O que, além de ilegal, vai de encontro ao
principio da livre concorréncia e ao cumprimento do dever fundamental de pagar tributos.

Arranjo tributdrio simulado, artificioso, com vistas a transparecer para o fisco
inocorréncia de ilegalidade ou descumprimento dos requisitos previstos no artigo 14 do
CTN, e artigo 12 e paragrafos da Lei n° 9.532, de 1997. Agir com consciéncia e vontade, e
modificar caracteristicas essenciais da ocorréncia do fato gerador, as quais impactam na
reducdo do montante devido de tributo, é conduta que atrai a incidéncia da multa
qualificada, prevista no art. 44, § 1°, da Lei 9.430, de 1996 c/c art. 72 da Lei n° 4.502, de
1964. (Grifou-se)

® GRECO, Op. Cit. p. 568.

6 SCHOUERI, Luis Eduardo. Planejamento Tributario: Limites & Norma Antiabuso. Sd0 Paulo: Revista Direito
Tributério Atual, n. 24, 2010, p. 355.
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A necessidade de se combater atos ilicitos, mediante elementos de controle ou de
fiscalizagdo que demandem do ente tributante afastar do mundo juridico atos juridicos eivados da
pecha do dolo, fraude, simulacdo ou abuso, tem como fundamento da desconstituicdo do ato uma
contrariedade objetiva a norma vigente e se justificam no dever geral de combate a evasdo
(ilicita). Existe um defeito do ato ou negdcio juridico por patologia invencivel, seja por defeito
de forma, seja por vicio da manifestacdo da vontade.

Todas as razdes de mérito apontadas trazem a esta Relatoria conclusdes contréarias
a que chegou a administracdo tributaria e a douta instancia de piso, a ensejarem a desconstitui¢éo
dos autos de infracdo, devendo-se dar provimento ao apelo do sujeito passivo. Os demais pontos
da defesa perdem objeto, em razé&o desta conclusao.

SOBRE AO CONTROLE ACIONARIO DE METALPAR

Registre-se que, nesse ponto, a decisdo da DRJ considerou indevida a autuacéo,
cancelando a cobranca de R$ 201.107,43 referentes ao controle acionario direto que a recorrente
(MARCOPOLO) detém sobre a empresa estrangeira METALPAR.

Diferentemente da controvérsia indicada no item anterior (relacionado a
controlada direta MAPLA e indireta MIC), no que tange a companhia METALPAR, a autuacao
considerou que a recorrente deixou de tributar o lucro proporcional ao controle direto, no
percentual de 1%.

A DRJ demonstrou que o referido lucro, a despeito de ndo haver sido tributado
diretamente pela recorrente no Brasil, foi incorporado ao lucro da companhia intermediaria
(LOMA), inexistindo prejuizo ao Fisco, mercé da regular tributacdo do lucro desta intermediaria
na apuracao da empresa brasileira.

E dizer: a autuada foi vencedora neste ponto e ndo houve irresignacao recursal do
Fisco ou interposicdo de recurso de oficio, dado o valor cancelado estar abaixo da algcada minima
legal.

Apenas para fins de registro, transcreve-se a parte do acorddo que cancelou o
lancamento neste ponto, ao qual subscrevo e incorporo como razdes de decidir:

Tributacdo dos resultados da Metalpar

A fiscalizacdo estranhou que as demonstra¢des de resultado da empresa Loma Hermosa ndo
registrariam valor na rubrica resultado de equivaléncia patrimonial, j& que a Metalpar era
sua controlada e a Marcopolo havia compensado imposto pago no exterior pela Metalpar
sobre lucros, rendimentos e ganho de capital. Intimada a justificar o ocorrido, a fiscalizada
informou que as demonstragdes incluiam os resultados dela prépria e da Metalpar.

Por fim, a fiscalizacdo resolveu adicionar ao lucro real da autuada os resultados derivados
da participacdo na Metalpar, correspondentes ao percentual de 1% e ao valor de R$
201.107,43.

Alegou que ndo ficou provado que os resultados da subsididria argentina estivessem
incluidos na demonstracdo denominada Income Statement Comparison nem em sua
traducdo e conversao para reais.
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A contabilidade da Metalpar, apresentada a fiscalizacéo, revelava os seguintes valores de
2008 (fls. 405/411).

Pesos argentinos Reais (mil)
) Total
Lucro antes da tributacio 29.688.530 20.104
Lucro liquido 19.856.086 13.446

O Income Statement Comparison informava os seguintes dados da Loma Hermosa,
relativamente ao mesmo periodo (fls. 192/197):

Pesos argentinos Reais (mil)
®) Total 33%
Lucro antes da tributacio 30.505.433 20.657 6.817
Lucro liquido 19.028.046 12,885 4.252

Observa-se que 98% do lucro liquido da Metalpar, de $ 19.856.086, equivale a $19.458.964
e que a diferenca entre esse valor e o lucro liquido da Loma foi de $430.918.

A DIPJ/2009 da Marcopolo consigna o oferecimento a tributacdo de R$ 6.816.823,53
referente aos lucros da Loma Hermosa (fl. 658), coincidindo com o lucro auferido antes da
tributagdo na Argentina, proporcional a participacao no percentual de 33%.

A contribuinte junta com a impugnacdo documentos que corroboram a justificativa
apresentada a fiscalizagdo de que os resultados da Metalpar teriam sido tributados em
conjunto com os da Loma Hermosa. O anexo 6, intitulado Memorias y Estados Contables,
confirma:

a) o reconhecimento da Metalpar como controlada da Loma Hermosa, com a participacdo
desta em 98% do capital votante (fls. 886 e 893);

b) a composicao acionéria da Loma Hermosa, da qual a Marcopolo participava com 32,65%
do capital social, com direito a voto (fl. 880);

c) o resultado do exercicio da Metalpar, correspondente a $ 19.856.086, do qual coube a
Loma Hermosa $ 19.458.964 por sua participacdo de 98% (fl. 884);

d) o resultado da participacdo de investimentos da Loma Hermosa em entes relacionados,
no valor de $ 19.458.964 (resultado da equivaléncia patrimonial) (fl. 879); e

e) o lucro do exercicio da Loma Hermosa de $ 19.028.046, formado a partir dos
rendimentos por participagdo na Metalpar de $ 19.458.964, deduzidos de $ 310.918 de
resultados financeiros e variacdes cambiais e $ 120.000 de gastos administrativos (fls. 867,
868, 872, 873, 879, 888, 891 e 900).

Nos termos do art. 25, 8 3°, |, da Lei 9.249/95, os lucros da coligada Metalpar deveriam ser
adicionados ao lucro liquido da investidora do Brasil, na proporcdo de participacdo no
capital da coligada. Como a participacdo da Marcopolo era de 1%, deveriam ser
disponibilizados R$ 201.107,43.

A autuada errou — e admite na impugnacdo — ao ndo prestar separadamente as informag6es
relativas a Metalpar na DIPJ, uma vez que as instrucdes da declaragdo do exercicio 2009
orientavam para seu o preenchimento:
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Ficha 34 Participac¢6es no Exterior

Esta ficha deve ser preenchida pela pessoa juridica, tributada pelo lucro real ou arbitrado,
domiciliada no Brasil que tenha, no ano-calendario, participado no capital de pessoa
juridica domiciliada no exterior.

Com relacdo aos 32% de participacdo indireta, a consolidacdo dos resultados proporcionais
a participacdo do capital da Metalpar no balanco da Loma Hermosa foi correta, uma vez
que esse procedimento é o preconizado pelo § 6° da IN SRF 213/02, anteriormente
transcrito.

A impugnante defende que, apesar da irregularidade quanto a DIPJ, os lucros da Metalpar
ja haviam sido oferecidos a tributacdo em conjunto com os resultados da Loma Hermosa.
Confirmado que os dados do Income Statement Comparison continham os dados
consolidados da Loma Hermosa e Metalpar, corrobora-se a alegacéo da autuada e confirma-
se que a forma utilizada pela contribuinte para tributar o lucro das coligadas, neste caso,
ndo causou prejuizo ao fisco, conforme se vislumbra a seguir:

RESULTADO QUE FOI TRIBUTADO

Lucro antes da Taxa adotada pela
Demonstrativos contabeis tributacio (5) contribuinte (venda de Reais Percentual Reais
eao ( 30/12/2008)

Metalpar + Loma Hermosa 30.505.433 0,677195 20.658.126,70 32,997% 6.816.562,07

COMO DEVERIA SER TRIBUTADO

Lucro antes da Taxa de cimbio (venda

Demonstrativos contabeis tributacio (3) de 31/12/2008) Reais Percentual Reais
Metalpar 29.688.530 0.677391 20.110.743.03 1.00% 201.107.43
Loma Hermosa 30.505.433 0.677391 20.664.105.77 31.997%" 6.611.893,92
* 08% sobre 32.65% Total 6.813.001,35

Enfim, entendo indevida a autuacdo na parte dos resultados da Metalpar.

Assim, vé-se que o lucro da companhia METALPAR ja foi tributado, equivalente
a participacdo direta de 1% que a recorrente detinha sobre a mesma, inexistindo controvérsia
adicional em relacédo a intermediaria LOMA.

Considerando que o presente voto desconstitui as autuaces no ponto principal do
meritum causae, torna-se desnecessaria a analise das irresignacfes acessorias.

DISPOSITIVO

Ante 0 exposto, dou provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Fredy Jose Gomes de Albuquerque
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Declaracéo de Voto

Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque

O presente processo trata de lancamentos tributarios (IRPJ e CSLL) decorrentes
do fato de o contribuinte ndo ter considerado no seu lucro real o valor do lucro disponibilizado
por empresa investida localizada no exterior, no ano 2008, nos termos do artigo 3° da Lei n°
9.249/1995, combinado com o artigo 1° da Lei n® 9.532/1997.

O meu voto é no sentido de dar provimento ao recurso voluntario, assim como
proposto no voto inicial, contudo adoto fundamentos parcialmente diversos, pelo que solicitei a
oportunidade de expor a minha motivacao, compartilnada com outros conselheiros, conforme foi
exposto nos debates.

Segundo o referido o artigo 1° da Lei n® 9.532/1997, a qual foi aperfeicoada pela
Medida Provisoria n° 2.158-35/2001, os lucros auferidos no exterior devem ser adicionados ao
lucro liquido do contribuinte, para determinacdo do lucro real, no ano em que tiverem sido
disponibilizados. No caso de empresa controlada ou coligada residente no exterior, seus lucros
devessem ser considerados disponibilizados para a empresa no Brasil na data do balango no qual
tiverem sido apurados.

A empresa autuada possuia participacdo direta (1%) na empresa estrangeira
Metalpar e possuia participacdo indireta (32%) na mesma empresa, por meio da empresa
controlada Inversiones Loma Hermosa, também estrangeira. A fiscalizacdo ndo localizou a
tributagdo do correspondente lucro na empresa brasileira e realizou as correspondentes
exigéncias. A decisdo recorrida apreciou os documentos apresentados pelo impugnante e
localizou a tributacdo do lucro correspondente a participagdo direta e verificou que o lucro
correspondente a participacdo indireta havia sido corretamente consolidado no lucro da
controlada Inversiones Loma Hermosa. Apesar desse entendimento, o dispositivo da decisao
recorrida exonerou apenas a parcela relativa ao lucro da participacdo direta, sendo estabelecida
uma contradicdo a qual foi apontada no presente recurso voluntario. Com isso, a decisdo
recorrida deve ser reformada, pelos seus proprios fundamentos, para que seja exonerada a
parcela dos lancamentos tributérios relativa a todo o lucro da Metalpar, ou seja, também devendo
ser exonerada a parcela relativa a participacdo indireta (R$ 6.435.437,77).

A empresa autuada também era controladora da empresa estrangeira Marcopolo
Latinoamérica (Mapla) e esta, por sua vez, era controladora da empresa Marcopolo International
Corporation (MIC), também estrangeira. A fiscalizacdo verificou que a Mapla era
operacionalmente deficitaria, mas obteve lucro contabil em razdo da consolida¢do do lucro da
sua controlada MIC. Por fim, verificou que a MIC, até 2004, era controlada diretamente pela
empresa autuada e, quando passou a ser controlada pela Mapla, em 2005, o lucro da MIC passou
a ser compensado pelos prejuizos da Mapla.
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A fiscalizacdo assinalou que a legislacdo tributaria proibe a compensacao de
lucros/prejuizos entre empresas controladas, citando o inciso | do artigo 16 da Lei n® 9.430/1996
e considerou que a reorganizacdo societaria que deslocou o controle da MIC para a Mapla foi um
artificio do contribuinte para burlar esse imperativo legal, de forma que o lucro da MIC passou a
compensar o0s prejuizos da Mapla. Com isso, realizou os langamentos tributarios correspondentes
ao lucro da MIC.

O recorrente afirma que a referida reorganizacdo societaria foi realizada para
atender a requisito da legislacdo argentina para a manutencdo da Mapla, que era deficitaria por
alguns anos. A decisdo recorrida entendeu que a legislacdo argentina ndo poderia ser imposta
frente a legislacdo brasileira, que proibe a compensacdo de lucros/prejuizos entre empresas
controladas. Assim, corroborou o lancamento tributario, nessa parte,

E pacifico o entendimento de que a apontada mutagdo societaria foi realizada
conforme a legislacdo societaria e dentro da liberdade de organizacdo das sociedades
empresarias, ou seja, ha uma regularidade formal na presente organizagdo societaria. Do ponto
de vista material, também me parece haver uma regularidade, uma vez que ndo ha evidéncia da
existéncia de fraude ou simulacdo, uma vez que as atividades das empresas continuaram
ocorrendo dentro dos seus propositos formalmente estabelecidos. Resta verificar se houve uma
fraude a lei, como afirma a decisdo recorrida, quando o agente abusa de direito para obter
propdsito defeso em lei.

Na espécie, a fiscalizacdo aponta o inciso | do artigo 16 da Lei n°® 9.430/1996
como sendo a lei fraudada. Esse dispositivo tem a seguinte redacao:

Art. 16. Sem prejuizo do disposto nos arts. 25, 26 e 27 da Lei n° 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, os lucros auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, no
exterior, serdo:

| - considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada;

Até o0 ano 2004, tanto a Mapla quanto a MIC eram controladas pela empresa
autuada e, assim, seus lucros/prejuizos ndo poderiam ser compensados entre elas. Com a
transferéncia do controle da MIC para a Mapla, em 2005, essa compensacdo passou a ser
realizada por meio do reflexo contabil da evolugcdo patrimonial da MIC na contabilidade da
Mapla, o que gerou um efeito tributario equivalente a uma compensacdo entre lucros/prejuizos
das empresas. N&do ha davida da existéncia desse efeito tributario, embora o recorrente negue que
era este 0 seu proposito.

O recorrente aponta como propdésito da mutacdo societaria a necessidade de
atender a legislacdo societdria de seu pais de origem, Argentina, que ndo permitiria a
manutencdo de uma empresa seguidamente deficitaria a ponto de perder o seu capital social, o
que era a realidade da Mapla em 2004. Com isso, a efetivacdo da mutacao societaria em tela teria
a finalidade de realizar um aporte na Mapla e, assim, evitar a sua dissolu¢cdo. Também nédo ha
guestionamento contra essa exigéncia legal do pais platino.

Entendo que nenhum desses propositos pode ser desconsiderado e a solugao para
a lide, no meu entendimento, é a identificacdo do principal proposito do contribuinte. Caso tenha
ficado demonstrado pela fiscalizacdo que o principal proposito almejado com a mutagéo
societaria era evitar a tributagdo do lucro auferido pela MIC fosse minimizado pela compensacédo
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com os prejuizos da Mapla, entdo a fraude a lei estaria comprovada e o lancamento tributario
deveria ser mantido.

Contudo, no meu entendimento, as evidéncias trazidas aos autos ndo permitem
afirmar que o principal propdsito do contribuinte, ao mudar o controle da MIC para a Mapla, era
permitir o surgimento de efeito tributario equivalente a uma compensacdo de lucros/prejuizos.
Entendo que o proposito de manutencdo da propria existéncia da Mapla é muito mais relevante,
principalmente considerando que a Mapla ja estava no limite da lei argentina quando realizou o
aporte por meio da integralizagcdo com as ac¢des da MIC.

Assim, entendo que a fiscalizacdo ndo logrou sucesso em demonstrar a fraude ao
inciso | do artigo 16 da Lei n° 9.430/1996, ainda que o efeito tributario observado seja
equivalente.

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario em razdo da
auséncia de fato gerador para a tributacdo de lucros auferidos no exterior objeto dos presentes
langamentos tributérios.

(assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque



